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ACTOS  DO PODER LEGISLATIVO
' DECRETO N. 279-DE 27 DE JULHO DE 1895

Cri3a um cAnsulado na cidade de Cayenna

•
4

O Presidente da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil
• Faço saber que o Congresso Nacional decre-,

tou e eu sancciono a resolução seguinte:
• Art. 1. 0 Pica ereado um consulado na cidade

de Cayenna.
•Art. 2.° E' autorisado o Poder Executivo' a

abrir para este .fim o credito necessario. •
Art. 3.° Revogam-se as disposições em con-

trario.	 -
Capital Federal, 27 de julho do 1895, 70 da

Republica.

• PRUDENTE J..DE 3/10RARà BARROS.

Carlos Augusto de Carvalho.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ministerio das Relações Exteriores

Por decreto de 27 do . corrente, foi nomeado
eonsul em Cayenna o engenheiro bacharel
Gustavo Adolpho de Vasconcellos.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Jnstiça e Negocios
'Interiores -

Directoria da Justiça

Expediente de 27 „ele julho de 1895

Transmittiram-se:
Ao presidente do Supremo Tribunal Mili-

tar o processo instaurada contra o soldado da
brigada policial Domingos Guedes da Silva`,
afim de ser julgado em superior e ultima in-
2tancia,

- -- Foram remettida ãcollectoria da capi-
tal do estado do MinaáGeraes as patentes dos
seguintes etliciaeS da guarda nacional: • •
João Borges Nogueira.:' 	 '
'Henrique Edmundo Renaut.
Leopoldo Augusto Ribeiro Bliering.
Antonio Felicio Magalde.. s
João Baptista de Medeiros.

• Joaquim Julio dos Santos.
João Esteves do Sacramento.
Juaundino Julio Santiago.
Carlos José dos Santos. 	 —
Joré Jcaquim Ferreira.
Joaquim Luiz da Motta.
Carlos Joaquim da silva.
Antouto Pedro de Medeiros. .
José Joaquim Pefeira de Figueiredo.
Antonio Ferreira Tonosa.
Antonio Gomes da Silva. -
Domingos do Espirito-Santo Andrade.
Manoel Esteves do Sacramento.
Belmiro Cesar da Cruz.
Ricardo Ferreira Xavier.
José Pedro Francisco Junqueira.
José, Quirino Ferreira. -
Antonio T José'Netto. -
Antonio Magnate VilleIa.	 .
José Felicissirno..de Paula Xavier.
Antonio Joaluim 'cle Oliveira •Quites.
Francisco Fp. •
Jose Baptista Gonçalves Sampaio.
Jacintho Gozelino Gomes Carmo.
Joaquim Ildefonso Pinto Coelho.
Antonio Martiniano Ferreira.

Direet]ria Geral da Contabilidade

Expediente de 2ô de julho de 1895
Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-'

pediçã.o de ordens para que sejam pagas
As contas:
De fornecinientos e obras realisadas no edi-

ficio da antiga relação, sito á rua do La-
vradio, na importancia de 174000

Do fornecimentos feitos ao - 	Na-
cional dó Musica, em junho findo, na de
474440.	 .

Do ãuguel dos•predioS em rine funecionta
repartição da policia, relativa ao mesnio inez,
na de .1.250$000. 	 ,

-A ajuda de çosto de vinda e volta, na im-
portancáa de 400$, que, na 2 a sessão da 2a

legislatura do Congresso Nacional, comp°te
ao deputado pelo estado • da Bahia Dionisio
Evangelista de Castro Cerqueira.

A gratificação mensal de 200$, á vista das
respectivas folhas, a que tem direito, o ci-
dadã. ° Levindo.' Castro de Sá Fayette, pela
regenda interina da cadeira de francez do
Externado do Gymnasio Nacional, em sub-
stituição ao respectivo lente Dr. José Dias
Delgado de Carvalho Junior, que se acha li-
cenciado. - r•

• - Autorisou-se o chefe de policia em re-
sposta aos ofilcios ns.276 e 277 do 19 dejulho,
corrente,-a abrir nova concurrenc¡a para o

;fornecimento de objectos de expediente á re-
partição da policia e aamexas, durante o 2°
semestre deste anui, e a despender a quantia
de 681$900 com a' acqusição dos objectos ne-
cessários para o restabelecimento do posto po-
licial do 10 districto de Jacarépaguá.

• -ss. Rscommendou-se ao engenheiro Godofre-
do de Mello Barreto, encarregado das, obras
da Faculdade de Direito do Recife, que .auto-
riSe ;liguem a rweber em Maceió e remetter
para aquella cidade os trilhos Decanville ce-
didos pelo Ministerio da Guerra para as refe-
ridas obras. -- Communicou-se ao mesmo
ministerio em resposta' ao aviso le 15 julho
corrente. • .

• Reperimento despachado
Dia 27-de julho de 295

Tenente Adolpho Ramos Ferreira.-.Inde-
ferido, visto que o pettelonario não é °Melai
dá patente:

Ministerio da Marinha
• ,

Ei."peeltente de 2-1,dejulho de 1895.	 ,
Ao Ministerio da Guerra, solicitando pro-

•videncias para que o Ministerio da Marinha
seja indetnnisado, por jogo de contas na The-
souro Federal, da quantia de 25:454573 pro-
veniente cle uma machina horisontal dupla,
cedida ao Laboratorio Pyrotechnico de Cuy-
abá pelo arsenal de marinha do estado de
Mato-Grosso, e de va.rios concertos na ma- •
china de transporte Aumord, ao serviço da-
quelle ininisterio.- Communicott-se ao Mi-
Disterio da Fazenda.-

-Ao Ministerio da Justiça o Negocios In-
teriores, remettendo dous processos naIna-
portancia total de 5:058$993 afim de que o
Ministerio da Marinha seja indemnisa,do por .
jogo de contas no Thesouro Federal, da refe-
rida empraza que provem de dietas fornecidas -
pela enfermaria de Copacabana a praças da •'
brigada policial c; de diversos generoa e con-
certos executados pelo Arsenal de Marinha
da Capital -Federal na lancha Esqueval da
assistencia de alienados.- Communicou-se
ao Ministerio da" Fazenda, indicando as ver-
bas pelas quaes foram feitas' as respectivas
despezas.

-Ao Quartel General, autorisando a pro-
videnciar para, que sejam lavrados diversos
contractos, de accordo com o respectivo con-
selho de compras, para fornecimento de inan- •
timentos e sobresalente aos navios da flotilha
do Amazonas durante o corrente exercieio e
recommendando à fiel 'observancia do art. 5"
do decreto ri, 10410, de 28 de setembro de
1889, pelo que -não figurem englobadamente
na mesma proposta, artigos de grupos diffe-
rentes.-Communicou-se ti. Contadoria.

Commissariado Geral da Armada:
Mandando supprir ao . cruzador Quinze de

Novembro com tubos de ferro para as respec-
tivas caldeiras e mil porcas de latão para os .

.condensadores. - Communicou-se ao Quartel
General ;	 • •

Determinando a entregar ao representante
da congregação de S. José e Nossa Senhora
da Cabeça os objectos do culto catholico exiS-""

Ao coronel commandante superior da
guãrda nacional da comarca de Campinas, no
estado de S. Paulo, para informar, o requeri-
mento do guarda addido ao 11° batalhão de
infantaria desta capital Hilario Escudeiro que,
solicita que lhe sejam pagos o soldo, terço de
campanha e etapa, que allega ter deixado
de perceber nos meus de junho, julho e
agosto do anno findo, em que serviu na
companhia do 12° batalhão' da mesma arma
daquella comarca.	 •	 -

a--	 •
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tentes sem applicação . no mesmo commissa-
riado.—Comm unieou-se ao escrivão da allu-
dida congregação.

- Ao Supremo Tribunal Militar; transmit-
tindo os papeis referentes ao pedido do capi-
tão-tenente João Ximenes de Gouvêa Cabral,
para que lhe seja contada de 16 de abril de
1894 a antiguidade de seu posto, ao qual foi
promovido por decreto de 30 de agosto do dita
anno.

- A' Camara dos Deputados, transmittindo
cópia da consulta do Conselho Naval n. 7.013
de 5 de abril dó corrente anno, ácerca das
vantagens pecuniarias que possam caber- ao
almirante Jeronymo Francisco Gonçalves.

— A' commissão de marinha e guerra do
Senado Federal, remettendo cópia dos assen-
tamentos do contra-almirante reformado e
graduado Felippe Orlando Short.

• — Ao Ministerio da Guerra:
Declarando que nesta data é exonerado do

logar de membro interino da Commissão Te-
clinica Militar Consultiva o capitão de mar e

•guerra graduado Rodrigo Antonio de Lamare;
Solicitando providencias para que revertam

ao serviço da armada os marinheiros nacio-
naes Raymundo de Oliveira Santos, Virgilio
Nery de Faria, João Ferreira Lima, Matheus
Antonio de Araujo, Benedicto Corrêa de Souza,
Antonio José Theodoro da Silva, Francisco
Alves Ferraz, Antonio Manoel da Silva e Af-
fonso Bezerra de Albuquerque, que se acham
alistados no 6" batalhão de artilharia, estacio-
nado no estado do Paraná; -

Remettendo o requerimento do sub-ajudante
machinista extranumerario Marcolino de Bar-
ros, pedindo pagamento de vencimentos de 13
de março a 4 de novembro do anno passado,
allegando ter estado na ilha das Enxadas oc-
capado nos concertos de lanchas.e vapores e
servido como chefe de machinas do vapor
Parahyba, ao serviço daquelle m'nisterio.

— Ao Quartel-General, commun icando que
foi indeferido o requerimento do cabo do
ccirpo do marinheiros alacionaes Manoel Cor-
rêa da Rocha, pedindo permissão para estudar
praticagem _da costa do norte, desde Per-
nambuco st'S Amazonas.	 .

—A' Contadoria, declarando que é permit-
tido ao ex-sub•ajudante machinista Ernesto
Henrique Deriqueen continuar a contribuir
para o montepio.

— Ao Quartel General:
Declarando que durante a viagem que o

encouraçado Vinte e Quatro de Maio tem de
emprehender á Europa, a pressão 'de regimen
nunca deverá ultrapassar de 40 libras por
poltegada quadrada, quando estiverem tra-
balhando todas as machinas, podendo ser só-
mente elevada a 50 libras, quando a necessi-
dade obrigar a que só parte deltas funecione ;

Autorisando a mandar elogiai' em ordem
do dia o capitão-tenente Luiz Lopes da Cruz
e ao commissario de igual patente Francisco
Augusto de Lima Franco, pelo acto humani-
tarjo que praticaram em 3 de maio proximo
findo, auxiliados pelo pessoal da lancha ern
que embarcaram com destino ao lazareto da
Ilha Grande, afim da se reunirem' á officiali-
dada do cruzador Quine de Novembro, sal-
vando os passageiros de uma canôa, que
virara, quanto ,se diri g ia para a - terra. —
Communicou-se ao Ministerio da Justiça.

—Ao arsenal de marinha da capital, con-
ceclando no operario de 2' classe da afficina
de.torneiros daquedle arsenal . Antonio Fer-
re'ra Campado, a gratificação addicional
201, so era seus vencimentos, Visto contar
mais de 20'aenos de serviço.—Communicou-
EC á Contadoria.	 ,

- —ao Arsenal de Marinha de Pernambnco,
cone?, lendo ao operado de Ia classe da offisi-
na de carapinas desie arsenal Carlos Ban-
deira de Mello a gratificação addieional de
20a/„; sobre seus vencimentos, visto contar
mais de vinte an n os " de ser viço . —.Com m u-
Dicou-se á Conta toria, •

—Ao Arsenal de Marinha de Matto Grosso,
declarando que o Ministerio da Marinha só
poderá conceder o credito de 31:986$, ao-
licitado por esse arsenal, depois que for de-
cretado o augmento pedido ao Congresso Na-
cional para supprimento do material de con-
strucção do exercicio de 1894.

CONGRESSO NACIONAL
Senado Federal

A commissão mixta, incumbida de rever
as tarifas das alfandegas, reune-se hoje, a
1 hora da tarde, em uma das salas do Se-
nado.

Camara dos Deputados

A commissão especial de viação reune-se
h-oje, a 1 hora da tarde, em uma das salas da
Camara dos Deputados, afim de tratar de
assumptos que lhe estão affectos.

A commissão de orçamento reune-se hoje,
á 1 hora da tarde, em uma das salas da
Camara dos Deputados, , afim de tratar de
assumptos que lhe estão affectos.

NOTICIÁRIO
Academia Nacional de Medi-

cina.— Sessão ordinaria em27 de junho
de 1895— Presidencia do Sr. Dr. J. Baptista
de Lacerda— 1^ secretario, Dr. Henrique Ba-
ptista— 2^ secretario, pharmaceutico Orlando
Rangel.

A's 7 horas e 45 minutos da noite,' pre-
sentes na sala das sessões mais os Srs. aca-
demicos Drs. Joaquim Caminho_a, Ismael da
Rocha, Bueno de Miranda, Clemente Ferreira,
Pinto Portella, Alfredo do Nascimento e s Pu-
blio de Mello, abre-se a sessão.

Lida pelo 2" secretario a acta da sessão cio
dia 20, e a mesma sem discussão approvada.

O Sr. Dr. 1 0 secretario dá conta do expe-
diente que constou do seguinte :

Brazil-Medico, n. 23:
Tribuna Medica, n. 3.
El Monitor Medico de rima, n. 221. -
..Teurnal d'Hyyiene, n. 976.
Gazette de Gynecologie, n. 215.
Gazeta Medica da Bahia, n. 9.
Boletim do Museu Paranaense de Historia

'Natural e Ethnographfa, n. 2.
Em officio do Ministerio da Justiça e Ne-

gocios Interiores, cornmunicando ter deferido
o pedido da academia de 20 de maio findo, e
requisitado do Ministerio da"Fazenda as con-
venientes ordens para que seja impresso na
Imprensa Nacion :1, por conta daquelle mi-
nisterio, o trabalho do Dr. Torquato Tapajoz,
denominado «Estud o de Hygiene — O sanea-
mento da cidade do Rio de Janeiro» — offere-
ciclo á academia.
• O Sr. Dr presidente declara que a aca-
-demia fica inteirada e mie o Sr. 1 0 secretario
vai officiar ao Sr. Dr. Tapajoz.	 '

--
O Sr. Dr. 1^ secretario procede á leitura do•

parecer favoravel do Sr. Dr. Clemente Fer-
reira sobre a memoria ao concurso do premio
Alvarenga, intitulado «Do diagnostico das
molestias do coração nas crianças», decla-
rando o Sr. Dr. presidente que está em dis-
cussão a conclusão ci o parecer.

Ninguem pedindo a palavra é submettida a
votos e unani mente approvada.	 •Aberta pelo Sr. Dr. 1" secretario a carta
lacrada que acompanhava a memoria, veri-
fica-se que ella pertence ao Sr. Dr, Antonio,

Fernandes Figueira, ex-assistente de clinica
pediatrica na Faculdade do Rio de Janeiro.
medico residente em Simão Pereira, muni-
cipio de Juiz de Fóra.

O Sr. Dr. presidente declara que o Sr. Dr.
1 0 secretario vae officiar ao Sr.' Dr. Figueira
á respeito e cOnvidajo a vir receber, em
sessão especial, que se deve realisar, no dia
14 de julho proximo o premio, conquistado.

Em seguida é tambem lida a conclusão do
parecer apresentado pelo Sr. Dr. • Ismael da
Rocha sobre a memoria ao premio da acade-
mia, intitulada a Estudo clinico do trata-
mento da febre amarella ».
• O parecer que é negativo é posto em dis-
cussão.

Ninguem pedindo a palavra é submettido
a votos, e unanimemente approvado.
-:0 Sr. Dr. presidente convida, de aceordo
com as praxes estabelecidas, o Sr. 1 0 secre-
tario a queimar a carta' que acompanhava
aquella memoria ; o que é feito perante to-
das os senhores academicos: 	 ' •

Em seguida o Sr. Dr. Pinto Portella com-
munica que a commissão encarregada de or-
ganisar a festa da sessão magna das acade-
mia, a realisar-se no dia 20, foi convidar os
Srs. Drs. Presidente da Republica e ministro
do interior, presidente honorario da Acade-
mia, que prometteram comparecer á sessão.

Na primeira parte da ordem do dia, nirs=
guem pedindo a palavra, passa-se á segun-
da.

E'dada a palavra ao Sr. Dr.Affonso Ramos
sue pronuncia o seguinte discurso:

O Sr. Dr. Ismael da Rocha acha que a dis-
cussão sobre o cholera já vae por demais lon-
ga, que por sua parte procura demonstrar
as razões que tem para diagnosticar a moles-
tia era' debate de cholera-morbus, de outro
lado o seu collega o Sr. Dr. Nascimento "Lm-
bem produz os argumentos em que se funda
para não qualificar de eholera a epidemia, e
assim tem resolvido não insistir nessa ques-
tão, tanto mais quanto sabe que outros col-.legas desejam faltar sobre o assumpto.

Pensa que sua opinião está bastante justi-
ficadas entretanto estará prompto a usar da
palavra todas as vezes que as circumstanciaa
determinem uma resposta.

Apenas hoje vae dar a razão porque os sa-4
bios da Europa _pão responderam ainda asa
Sr. Dr. Chapost Prévost, pergunta que ulti-
mamente se tem feito, como argumento con-
trario.

Entra em longas considerações -a respeito e
termina dizendo que a demora ainda não á'
grande, tratando-se de um assumpto de ta-
manha importa.ncia que demanda tempo para,r
um juizo firme, e que só dous annos depois
,é que os sabios da Europa responderam ás--
consultas feitas sobra a epidemia de Lisboa,
que Chautemesse declareis que nessa epide-
mia encontrou-se o vibrião de Koch modifi-
cado.

O conselheiro Caminhá. diz que não pôde,
á vista do que ouviu dos dous honrados ora-
dores que o precederam. deixar- de- dizer al-
guma cousa sobre o ponto em discussão.

O orador que, como estudante de medicina,
fez parte das commissões mais arriscadas ee
importantes por occasião da primeira epide--
mia de • cholera-morbus na Bailia, foi depois
para Ala.gias, Sergipe e sertões de Pernam-
buco; foi no Iguape atacado daquella epide-
mia; escreveu sua these sobre cholera-morbus

• e a febre amarella; dirigiu enfermarias de
cholericos em Corrientes e no Paraguay bem
como no hospital de marinha desta capital,
que teve f.-eu filho gravemente atacado de
cholera, de que recahiu e esteve a decidir, e
presenciou uma epidemia na Europa, julga-
se, pois, no caso de ter opinião sobre o as-
sumpto.

Quem viu uma vez um cholerieo typo, já-
mais esquece ou confunde-o com doente de
qualquer outra molestia.

Admira, portanto, como possa ter havido
uma discussão sobre os casos da corrente epi-
demia—ser ou não ser o cholera ? 1

,Para elle trata-se apenas de uma fórma
nica do cholera.
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Do mesmo modo que na febre amarella, em
uma epidemia predominam as hemorrhagias,
em outra o vomito negro, em outra a anuria;
uma attaca de preferencia os estrangeiros;
outras não poupam 03 nacionaes acclimados ;
outras Victiraam as crianças ; em algumas

"- ha menor numero de casos, porém mais gra-
vidade • nos symptomas e maior rapidez na
marcha ; algumas vezes predomina o typo
typhoide, outras o typo cerebral, etc. .

Mostra que as mo'.e -Uas se modificam tão
profundamente, que chegem a transformar-se
em outras.

• Ha um precioso livro de litteratura medica
Maladies clientes, et maladies noutielles em
que isto se acha demon.'Jrado até a evidencia
desde o tempo dos`egyPcios até hoje !

• Entre .as extincta9 elle 'cita a celebre epi-
demia chamadas vulgarmente do Dominas
tecum que disimouo sul da Europa e parti-
cularmente a Italia; molestia, cujo symptoma
predominante érà o espirro, e o doente mor-
ria quasi que impreterivelmente a espirrar ;
dahi o dizerem os que os viam assim O Se-
nhor seja com ligo; porque os medicas não os
curavam

Biologicamcite é -lambem cousa sabida que
os germens vivos e parasitas, como são os do
cholera e outros, se modificam com o clima,
com o meio de cultura' etc. Ora, se para 03

animaes e vegetaes microscopico isto se dá,
como provou Da.rwin, é -claro que não ha
razão para que com os micro-organismos ve-
getaes Chamados ba.cterios ou outros não co
dô o mesmo.

Passa a descrever os syinptomas constantes
•do cholera na primeira . epidemia havida no
Brazil, a saber

Diarrhéa a principio coinmum, depois mais
ou menos hiliosa, e depois rhisiforme durante

, alguns dias de cinco a I sete, vomiturições e
, vomites, ,emmagrecimerito gradual, caimbras

(chamava-se a isto pericdo de cholerina).
Apparecia depois-a sede arde ite e insacia-

vel, ernmagrecimeno rapido, caimbras con-
stantes, cyanose, aphonia, bailo cada voz
mais frio, rosto hypocratieo, olhos encavados
e sem brilho; pele gelada e coberta de suor
frio e espesso, os vomitas cada vez mais fre-
quentes de materia rhisiforme, anuria, in-
telligercia intacta, porém . hrl ifferença para
tudo e morte em um ou deus 'dias.

Post mortem o cadaver conservava calor
como si estivesse vivo. : • .

Outras vezes, nos casos benignos, havia
reacção gradual e lentamente; esta reacção
ás vezes tomava o caracter typhoide; nota-,
va-se tympanite, gargarejo na fossa illiaea,
febre intensa, sede etc. e taes symptomas, ou
cediam e o doente entrava em convalescença
franca, ou se aggravavam, e a morte era, o
resultado.	 .
. Ora o que o collega Dr. Ramos, como ou-

tros referem e exactamente o mesmo e bem,
assim o resultado das autopsias.
. Esta discussão que está havendo actual-

mente é a mesma gins se deu em Varsovia,
quando alli fez irrupção o cholera; é a - mes-
ma que 'so deu em Paris em 1831 (1) quando
aquela capital foi atacada, segundo refere o
Dr. Assis Souza Vaz, illustre medico portu
guez, que ali se achava então; é a mesma
que por igual motivo, deu-se na Bahia, onde
no palacio do governo os professores da fa-
culdade se dividiram em grupos oppostos, e
onde se começou por discutir si se devia di-
zer o choleru ou a cholera; e dividiram-se em
grupos; uns asseverando ser impossivel
vinda do mal indiano . ao 13ra,zil, quakemier
que fossem os symptomas que aqui apresen-
tasse etc.

E ainda no anil) corrente dãe-se as Mesma
• scenas I

Porque motiVo negar factos tão claros? !.
O motivo uos parece o que denunciamos ;

isto é, uma fórma clinica diferente das co-
nhecidas ; porque «sendo os symptomas patho-
gnomonicos os mesmos, o germen mierobiolo-
jleo ilentieo em tudo» etc.—penso não dever
haver duvidas.

Quanto á questão de quarentenas e meios
de isolamento dirá tambem alguma cousa,
julgando poder fa,zel:o, pois deste assumpto

se occupou no congresso de Vienna onde foi
vice-presidente na secção de quarentenas
onde aprofundou quanto possivel á respeito.

Hoje b modo de proceder é diferente, de-
pois da descoberta do micobrio de Ken; —o
processo para isolar e purificar é muito di-
verso doa. bons tempos das roupas impermea-
veis e das tenazes em brazas usadas em Mar-
seille e dos 40 dias de _rigor, etc.; depois do
congresso de Vienna e de Roma, ha grande
cuidado nas bagagens e cargas, e menos ri-
gor com os passageiros, que se limitam a ser
desinfectados," mudar as roupas e communi-
car com a terra.

—O Sr. Dr. Presidente declara que a:primei-
ra sessão ordinaria, depois da sessão magna,
é destinada á ;eleição dos cargos aeademicos;
e, por se achar a hora adiantada, suspende a
sessão.

O 20 secretario, Orlando Ranha
— Sessão magna em' 30 de junho de

1895.	 I
Sob a presidencia. do Sr. presidente hono-

rario da academia, Dr. Antonio Gonçalves
'Ferreira, ministro do interior, achando-se
presente o Sr. Rodrigo Octavio, representando
o Sr. Presidente da Republica, e mais os Srs.
academicos Des. Baptista de Lacçrda, Hen-
rique Baptista'? Silva Araujo, Pires Ferreira,
Piragibe, Silva Rabello, Clemente Ferreira,

,Bueno de Miran la, Theophilo Torres, Souza
Lima, Ismael Ida Rocha, Pinto Portella e
Orlando Rangel, ó aberta a sessão ás 8 horas
da noite, e que assisteni muitas 'pessoas
gradas.

O Sr. Dr. João Baptista de Lacerda, presi-
dente efectivo; pronuncia o discurso de aber-
tura, lendo em seguida o Sr. Dr. Henrique
Baptista, 1 , secretario. o rela.torio dos tra-
balhos academieos durante o armo findo.

O Sr. Dr. Alfredo Pira oibe faz o necro-
logio dos membros falleekros no mesmo pe-
riodo, a saber: Dr. Nicoláo Moreira, Ataliba
de Gomensoro, Aureliano Teixeira Garcia,
Gurer.el do Amaral, José Maria Teixeira e
Dujardin-Beaurhetz.

O Sr. Dr. presidente lionorario lê as di-
versas questões a premio para o anuo de 1896
e encerra a sessão ás 9 112 h was da noite.—
O 2° secretario, Orlando Rangel.

— Sessão extraordinaria 'em 8 d) julho
de .1895 para a eleição dos cargos aca,-
demicos.

Presidencia do Sr.; Dr, João Baptista de
Lacerda-10 secretario, Dr. Henrique Baptista
—2, dito,- pharmaceutico Orlando Rangel.

A's 7 3/4 horas da noute, preSentes na sala
dás sessões mais 03 academieos Drs. Silva
Araujo. Bueno de Miranda, Alfredo Pira.gibe,
Alfredo do Nascimento, Publio de Mello e
Theophilo Torres, abre•e a sessão. -

O Sr. Dr. presidente communica que a pre-:
sente sessão tem por fim especial, • na ferina
dos estatutos, a eleição para os cargos acade-
micos, e que, sendo esta a 2 1 convocação,
prevalece a parte, do mfeeimento interno que
manda furiceionar a academia com qualquer
numero.

Communica mais que acaba do saber que
os novos estatutos precisam de ser appro-
vades Pelo governo.. o que, pensa não im-
pede que se proceda da accordo com os
mesmos.

As-dm, annuneia que se vae proceder á
eleição de presidente.

São recebidas 9 cedulas com o nome do
Sr. Dr. José Lourenço de Magalhães, que
acclamado'presidento da emitem a por u no-
n i dado do Votos.

Para a eleição de Vice-presidente roce-
liam-se tainbein 9 militas; que dão o seguinte
resultado :

Dr. Alfredo Piragibe, G votos.
Dr. Silva Araujo, 2 votos.

• Dr. Pinto Portela, 1 voto.
E' proclamado vice-presidente o Sr. Dr.

Alfredo  Pira gi be
Comparece o Sr. Dr. Pinto Portella.'
São recolhidas 10 ce lulas para a eleição de

secretario-geral, obtendo o . Se. Dr. Ismael da
Rocha 1 voto e o Sr. Dr. Alfredo -do Nasci-
mento 9 votos.	 •

O Sr. Dr. presidente proclama, secretario
geral o Sr. Dr. Alfredo do Nascimento.

Corre o escrutinio para 1 , secretario, reco4
lhendo-se 10 cedulas que dão o seguinte re-4
sultado

'Dr. Henrique Baptista, 6 votos.
Dr. Theophilo Torres, 3 ditos.
Dr. Publio de Mello, 1 dito.
E' proclamado 24 secretario o Dr. Henrique

Baptista.
Para a eleição do 2' secretario são . rece-

bidas 10 cedulas, cuja apuração dá o resul-
tado seguinte:

Pharmaceutico Orlando Rangel. 9 votos.-
Dr. Theophilo Torres, 1 dito.
E' proclamado 2' secretario o Sr. Orlando

Rangel.
Para a eleição de orador são recebidas .1,0

cedidas, que, apuradas,dão o' seguintes mul-
tado

Dr. Silva Araujo, 9 votos.
Dr. Soeiro Guarany, 1 dito.
O Sr. Dr. presidente proclama orador o

Sr. -De.. Antonio José ,Pereira daSilva
Araujo:

Recolhidas 10 cederas para a eleição de
tliezoureiro, verifica-se que todas . olhas tra-
zem o nome do Sr. Dr. Pires Ferreira. --

O Se. -Dr. presidente proclamou thesoureis
ro o Sr.-Dr. Pires Ferreira poitaunaniinidaile
devotes.	 •

Passasse á eleição das commissões pema.'
imites, verificando-se o seguinte resultado

Secção Medica — Presidente
Dr. João B. de Locerda, 9 votos.
Dr. Ismael da Rocha, 1 voto.	 •
Secretario
Dr. Theophilo Torres, 8 votos.
Dr. Guara,ny, 1 voto.
Dr. Cunha Ferreira„ 1 voto.
São proclamados membros da secção media

et os Srs. Drs. Lacerda, presidente e Th.;
Torres, secretario.	 i .

Secção eirurgica — Praidente
Dr. Moura Br .zil, 6 votos.
Dr. Pinto Portella, 3 votos,
.Dr. Crissiuma, 1 voto.
Secretario
Dr. Ismael da Rocha, 5 votos.
Dr. Bueno de Miranda, 5 votos. '
Ilaveirio empate. procele-se (inova. eleição -

para o cargo de secretario, que dá o seguinte
resultado. •

Dr. Ismael da Rocha, 7 votos.
Dr. Bueno de Miranda, 3 votos. . •

São proclamados membros - da secção eirur-
gica os Srs. Drs. Moura Brazil, presidente, o
Ismael da Rocha, secretario.

'Secção de therapeutica— Presidente
•- Dr. Pinto Portela, 7 votos.

, Dr. Clemente Ferreira, 2 votos.
Dr. Alvaro de Lacer la, 1 voto.
Secretario
Dr. Public) de Mello, 7 votos.
Dr. Clemente Ferreira. 3 votos.
O Sr. Dr. presidente proclama membros da

secção de thera,peutica os Srs. Drs. Pinto
Pertella, presidente o Public) de Mello secre
tario.	 •

O Sr. Dr. ', ilidi() de Mello agradece a hon-
ra com que o acabam de distinguir e Pede
que o dispensem, por isso que não deseja
exercer um cargo em uma , secção para onde
não desci R, Va

Procedendo-se a, nova eleição, é proclama-
do por unanimidade do votos secretario da,
secção de therapeutica. o Se. 'Dr. Clemente
Ferreira.

Secção - de hyg,ione — Presidente
Dr. Souza Lima, • 10 votos.
Secretaria :
Dr. Puhlio de Mello, .9 votos.	 •
De..SilvaRabello, 1 voto. 	 •

.; São proclamados os Srs. Drs. Souza, Lima,
presidente da secção ,de hygiene e Publio
Mello, secretario.

Secção de pliarmacia	 Presidente
De : Antonio Maria Te,ixeira, • 9 votos.

-Pharmaccutico Cesar Díogo, 1 voto.
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-	 Secretario
Cegar Diogo, 9 votos.
Dr. Antonio Maria Teixeira, 1 voto. .
São proclamados Membros da gecção de'

pharmacia os Srs. Dr. Antonio Maria Tei-
xeira (presidente) e Cesar Diogo ( secretario).

Em seguida procede-se á eleição de deus
-redactores dos Annaes, e, recebidas 10 cedu-
las, dão o seguinte resultado:
- Dr. Clemente Ferreira, 10 votos.

Dr. Silva Rabello, 10 ditos. •
São proclamados redactores dos Annaes os:

'Srs. Drs. Clemente Ferreira e Silva Ra-
- sbello.

• O Sr. Dr. presidente declara terminado o
processo' eleitoral, e, seguindo as praxes
estabelecidas, não se achando presente o Sr.
'Dr. José Lourenço de. Magalhães, convida o
Sr. Dr. Alfredo Piragibe, eleito vice-presi-
dente, a occupar a presidencia„ o qual agra-
dece o honroso mandato e marca para a pro-

• xima sessão a posse da directoria, e que nella
Be tratará Umbus da sessão solemne espe-
cial para a entrega do premio Alvarenga

• ( do Piaully ), que deverá ter legar por dispo-
• -sição testamentaria, no dia 14 do corrente, ás

*7 horas da noute, neste edificio, recommen-
dando as providencias necessarias.

E nada mais havendo a tratar-se, levanta
a sessão ás 9 1/2 horas da noute.

— Sessão ordinaria, em - 11 de julho de
1895 — Presidencia do Sr. Dr. Alfredo
Piragibe (vice-presidente) -- 1^ secretario,
Dr. Henrique Baptista— 2° dito, pharma-
cseutico Orlando Rangel. *

A's 7 3/4 horas da noute, presentes na sala
das sessões mais os Srs. academicos Drs. Silva
Araujo, Ismael da Rocha, Clemente Ferreira,
Souza Lima, Publio de Mello, Alfredo do
-Nascimento e Pires Ferreira, abre-se a sessão.

Comparece depois de iniciados os trabalhos
o Sr. Pinto Portella.

São lidas e sem discussão appravadas as
• açtas de 27 e 30 do junho findo e 'de 8 de

julho corrente.
O Sr. Dr. I* secretario dá conta do expe-

diente que constou do seguinte.:
• Cronica-Medico Quirurgica de La Hábana,

D. 9.
Brazil-Medico, o. 25.
Revue Medico-Chirurgicale du Brisil, n. 6.
Boletim. Mensual - de Esta, istica Municipal

deBuenos .Aires, n. 5.
, Semana Medica de Buenos-Aires, n. 24.
Jornal da Sociedade de Scienc ias Medicas de

Li:boa, ns, 3 e 4
Gazette de Gyndcologie n. 216.
0 Sr. Dr. Henrique Baptista communica

ter officiado ao Sr. Dr. José Lourenço de Ma-
galhães, eleito presidente da académia, e que
este lhe respondera não poder comparecer

• nesse dia .para tomar posse por achar-se
. doente, mas que isso espera poder fazer na
proxima sessão ordinaria.

Ao Sr. .Dr. Antonio Fernandes Figueira
tambera officiara, convidando a vir receber
em sessão solemne especial do dia 14 de julho

• o premio Alvarenga, de que a academia j ulgou
- digna a sua memoria, mas que até então não

-tinha ainda recebido resposta.
• • O Sr. Dr. 'presidente consulta si, dada a
'circumstancia de não se realisar a sessão so-
lemne no dia 14 de julho, pela ausencia, do
candidato ou por não se fazer o mesmo re-
presentar, não se poderá fazer a entrega do

j premio em um outro dia qualquer ?
-	 Pela lettra; da disposição testamentaria do
' instituidor do premio «Alvarenga», que de-

termina ser o mesmo conferido na data do
fallecimento do seu doador, a academia re-
solve que só nos dias 14 de julho, devendo-se
dar cumprimento a essa disposição, desde

- , que o Sr. Dr. 1 0 secretario não receber com-
municação affirmativa do laureado em tempo

- de fazer os annuncios precisos, etc., seja con-
ferido o referido premio no anno de 1896. -

Passa-se a l s parte da ordem do dia,. 	 as'
O Sr. Dr. Souza Lima diz que se esqueceu

de trazer o parecer que tem formulado sobre
•o trabalho • do Sr. Dr, SainUel Wh°, -Wats-_

lado — Climatologie mddicaler de la Republique
Argentina et des principales villes d'Amdrique;
que lhe foi remettido pelo Sr. Dr. Lacerda,
presidente da academia no anno findo.

Não tendo assistido á sessão em que o tra-
balho foi recebido,não sabe si o Sr. Dr. Gache
o apresentara então para servir de titulo de
admissão a um legar de membro correspon-
dente ; entretanto, está autorisado por uma
carta que acompanhou a um volume, que
particularmente lhe foi offerecido pelo autor,
a declarar que o Sr. Dr. Gache é candidato
a um togar de Membro correspondente.

Sendo a conclusão do seu parecer favoravel
ao referido trabalho e estando de accordo CO.D2
as opiniões do Sr. E. Coni, que prefaciou
essa importante obra, pede á ac alemia que o
dê como apresentado, pois fal o-á na proxima
sessão ordinaria.

Pelos novos estatutos, cuja discussão por
motivos de força maior não pôde assistir,
não sabe si outras condições teem os candi-
datos a preencher.

O Sr. Dr. Alfredo do Nascimento diz que,
pela disposição dos actuaes estatutos, os pa-
receres emittidos sobre os trabalhos submet-
tidos á apreciação da academia, devem ir á
commissão e por ella ser assigaados.

O Sr. Dr. Pires Ferreira acha que, em-
quanto os novos estatutos não tiverem a
approvação do governo" deve a academia se
reger pelos antigos.

O Sr. Dr. Public) de Mello não adopta a
opinião do Sr. Dr. Nascimento, por isso que
o trabalho em questão foi remettido ao Sr.
Dr. Souza Lima individualmente para-emittir
farecer na vigencia dos estatutos passados.

O Sr. Dr. Silva Araujo faz tambem consi-
derações a respeito ; acha que não ha neces-
sidade de serem os novos estatutos submeta
tidos á approvação do governo, a exemplo de
outras associações congeneres, como a Poli-
clinica, o Ly,seo de Artes e Officios, etc, addu-
zindo em defesa de sua opinião a lei Mons°
Celso, relativa ás sociedades anonymas. etc.,
e é de opinião que o parecer do Sr. Dr. Souza
Lima deve ser discutido" e votado na- sessão
seguinte.

Em vista do que se passa, o Sr. Dr. presi-
dente declara que o parecer do Sr. Dr. Souza
Lima sobre o trabalho do Sr. Dr. Gaehe será
discutido e votado na primeira sessão eia
(finaria.

O Sr. Dr. Souza Lima pode a palavra pela
ordem e apresenta o trabalho que será publi-
cado por extenso nos boletins da academia.

Nada mais havendo a tratar-se, a Sr.
Dr. presidente suspende a sessão.

— Sessão solemne especial em 14 de ju-'
lho de 1895 para a entrega do premio Al-
varenga.— Presidencia do Sr. Dr. Alfredo
Pirag ibe (vice-presidente -; 1° secretario,
Dr. . Henrique Baptista; 20 secretario, plia.rma-
ceutico Orlando Rangsl.

A's 7 horas e 45 minutos da noute, presen-
tes na sala das sessões mais os academicos
Drs. Clemente Ferreira, Souza Lista, Alfredo
do Nascimento, Pires Ferreira, Bueno de
Miranda e Pinto Portella, abre-se a ses-
são.

O Sr. Dr. presidente annuncia que o fim
da presente sessão é conferir-se o premio Al-
varenga ao Sr. Dr. Antonio Fernandes Fi-
gueira, autor da memoria intitulada Do
diagnostico das molestias do cora çao nas crean-
ças, julgada por esta academia, em sessão de
27 de junho ultimo, digna da disposição testa.
montaria legada pelo sabio professor Alva-'
renga, como recompensa áquelles cujos
trabalhos se distinguissem pelo seu reconhe-
cido merito scientifico.

Felicita o laureado pelo importante traba-
lho com que acaba de brindar a academia e',
aproveitando a opportunidade, agradece os
votos com que os seus collegas o elevaram
á vice-presidencia . do tão distiricta corpo-
ração.

O Sr. Dr. Pinto Portella diz que o Sr. Dr.
Figueira, não podendo comparecer á sessão
por achar-se doente; encarregou-o da missão
honrosa de receber o premio conquistado,
agradecendo em seu nome as palavras que
lhe dirigiu o Sr, Dr. presidente,

Pelo Sr.Dr. 1 0 secretario é lida a disposição
testamentaria do conselheiro Dr.Pedro Fran.-
.cisco da Costa Alvarenga, instituidor do.pre-
mio—Alvarenga de Piauhy (Brazil)—fallecido
em 14 de julho de 1883; finda a qual, o Sr.
Dr. presidente faz a entrega do referido pre-
mio ao illustrado academie° representante da
laureado, o Sr. Dr. Antonio Fernandes
guelra, e levanta a sessão-

- cl a go g i um—Hoje, ás 7 horas da
noute, o Sr. professor. ,Dr. Oliveira de Mene-
zes continuará o curso gratuito de physica.

Correio — Esta repartição expedirá
hoje malas pelos seguintes paquetes:

Polo Jupiter, para Victoria, Bahia, Maceió
e Pernambuco, recebendo impressos até ás
5 horas da manhã; cartas para o interior até
ás 5 g, ditas com porte duplo até .ás 6 idem.

pelo Grefeld, para Bahia, Antuerpia e
Bremen , recebendo impressos até -as 10
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 10 g; ditas com porte duplo e para o exte-
rior até ás 11, objectes para registrar até
ás '10 idem.

— Amanhã:	 .

Pelo Madalena, para Montevidéo, Buenos
Aires, Matto Grosso e Paraguay, recebendo
impressos até ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 10 g, ditas com porte
duplo è para o exterior até ás 11, objectes
para registrar até ás 10 idem.

Pelo Clyde, para Bahia, Pernambuco, Lis-
bôa, Vige o Southampton, recebendo impres-
sos até as 8 horas da manhã, cartas para o
interior até és 8 g , ditas com porte duplo e
para o exterior até és 9, objectes para, re-
gistrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Tagus, para Santos, , recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 9 g, ditas com porte duplo
até ás 10, objectes para registrar até ás 6 da
tarde 'de hoje.

Pelo Brazil, para os portos do norte por
Victoria, recebendo impressos até ás 6 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 6,
ditas com porte duplo até' áá 7, objectes para
registrar até ás 6 da tarde de hoje. 	 -

Pelo Muquy, para Itapemirim, Piuma, Be-
nevente e Victoria, recebendo -impressos até
ás 4 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 4 g , ditas com porte duplo até és 5,
bbjectos para registrar até ás 6 da tarde
de hoje.

Pelo Re Humberto, para Santos, recebendo
impresso:g até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 Seas ditas com porte
duplo até ás 10, objectes para registrar até
ás 6 da tarde de hoje.

— Os remettentes das cartas dirigidas a Re-
sina Vilardo, figlia de Pascale—Napole—Paol;
Christovão de Souza Nunes, Areal, Adelino
Alves da Silva, Beira Alta, Conselho de Fon-
della, Freguezia de Castellões, legar de Ri-
beiro—Portugal ; João Pauline. Maria Lati-
rentina, correio do Bello, Conselho de Alco-
baça, Portugal; das encommendas para
Sr. Antonio Candido Souza, S. José do Pa-
raizo o D. Maria C. Capistrano, Recife, Per-
nambuco, são convidados a comparecer na 5'
secção desta repartição, afim de darem es-
clarecimentos.

• Repartição Meteorologica-
Resumo meteorologico da estação do morro
de Santo Antonio:

No dia 19 de julho de 1895:
tiorae Berma. a O. Tempera- Tensão Humidade

tura	 do vapor	 relMiva

9 a...	 763,98	 17,6	 11,81	 SÓ
1/2 d. 763,26	 21,2	 12,46	 664
3 p...	 761,99	 21,2	 12,47	 70,1
Maxima 	 	 23,2
Minima 	 . ,	 14,7
Média 	 	 18,95
Evapora á sombra Zra,$



ii1111 1	."

Segunda-feira 29
	

t•XATuo orriout -
	

Yulho (1995) nona

Obitwario- Sepultaram-se no dia 25
do corrente 53 pessoas, fallecidas de

Affecçã,o vermucosa - o fluminense Luiz
filho do Alexandrino de Araujo, 2 annos,
ladeira do Semina rio n. 43.

Actavia locomotora - o fluminense Albino
Paulino Ferreira, 18 annos, solteiro, resi-
dente e fallecido á rua Patinha n, 10.

Brenchite capillar - a fluminense Maria,
filha de Nicoláo Moraes Teixeira, 4 mezes,
residente e falecida á rua do General Pedra
n: 38.

Broncho-pneumonia - os fluminenses José,
•filho de Antonio José Mauricio; 2 annos, resi-
dente á rua do Conselheiro João Cardoso
n. 31 B; Eduardo, filho de Cecilia Maria da
Conceição, 2 1/2 anus. residente e falecida
á rua dos Arcos n. 16; João Silva Costa, 18

•annos, solteiro, residente e fallecido na tra-
vessa do Carneiro n. 14.

Carcimona da larynge- o portuguez Joa-
quim Ribeiro Palmeira, 58 annos, solteiro,
residente e fallecido á rua do Conde de Bae-
pendy n. 46.

Coqueluche - o fluminense José, filho de
Antonio Gonçalves Silva; 3 annos, residente
o falecido á. rua de 5: Luiz Gonzaga n. 183.

Dallrium treesens -o portuguez Braz Fer-
reira, 38 annos, solteiro, fallecido no hos-
pital da Sande.

Derramamento cerebral - a fluininense
Adelaide, filha de Maria da Silva, 3 annos,
residente e fallecida á rua da Imperatriz
B. 5.

Dentição- o fluminense Guilherme, filho
de José Martins Capote, 5 1/2 mezes, resi-
dente e fallecido a rua do General Gurjão
n. 2.

Eaterite aguda- o portuguez Augusto dos
Santos, filho de Manoel de Souza Tralhão,
3 annos, falecido no hospital de S. Sebastião.

Enterite-o .francez Henrique Spleyer, 54
annos, casado, falecido na Santa Casa ; o
fluminense Chrispim, filho de Josepha Feli-
cidade, 33 dias, residente e falecido á Tra-
vessa Ayres Pintou. 43. Total, 2.

Entero colite- Henriqueta, 40 annos, fal-
lecida no Hospicio de Alienados.

Febre amarela - o portuguez Domingos
Antonio Pinto, 17 annos, solteiro, residente
e falecido á rua dos BenedeitinoS n. 23.

Febre perniciosa-a brasileira Ignez, 15
annos, fallecida no Hospicio da Sande ; Joa-
quim dos Santos, 49 annos, casado, falecido
no Hospital da Saude. Total, 2.

Febre palustre-o fluminense Florencio, fi-
lho de Miguel Francisco Corrêa, 7 annos, re-
sidente e fallecido á rua Torres Homem
n. 30.

Fraqueza congenial-o brasileiro José, fi-
lho de Julia Anuncia, 7 horas, residente o
fallecido á rua do Bom Jardim n. 69; Maria,
filha de Elydia Silva de Almeida, 20 horas,
residente e fallecida á rua do Uruguay n. 11.
Total, 2. .

Hernia estrangulada - o fluminense Anto-
nio FranciSco da Silva, 92 annos, residente e
falecido á rua Alcantara n. 38.

Hydrophobia-fluminense Feliciano., filha de
Israel Antonio Lorena, 2 annos e meio, resi-
dente e fallecida, á rua do Evaristo da Veiga
n. 51.

Infecção 'orinosa-o italiano João Troto, 45,
annos, casado residente o falecido á ladeira
do Barrozo n. 105.

Lesão cardiaca-Francisco José dos Santos,
52 annos, sasado, residente e fallecido, á rua
dos Invalidos n. 14; Antonio Alves de Moura
Henrique, 80 amos, residente e falecido, á
rua Primeiro de Março ri. 80; o brazileiro
Julio Francisco da Ro -ha; 46 manos, solteiro,
residente e falecido, á rua do Barão de Ubá
n. 54.

Lesão slupl a do °riflai° mitral-a fluminense
Luiza Henriqueta Silva de Araujo, 38 annos,
solteira, residente e fallecida, á rua do Se-
nado ri. 210.

Lymphante gangrenosass-ro portuguez Ma-
noel Ferreira, 43 annos, solteiro, falecido na
Santa Casa.

Marasmo,- a fluminense Francisca, Rosa do
Nascimento; 72 amei, residente e falleéida
á travessa de D. Felicidade n. 9.

Meningite-a fluminense Leonor, filha de
Antonio Boiteux, 2 1/2 annos, residente e fal-
lecida á rua da Quitanda n. 49.

Pnestmonia-o fluminense Francisco, filho
de Euzebio Mattoso, 3 1/2 anises, residente e
fallecido á rua Dias da Silva, n. 1 H.

Sarampão-Argentina, filha de Jeronymo
Alves, 3 ananis, fhllecida no hospital da Sande.

Stomante-o fluminense Manoel, filho de
Manoel Boum Dourado, 4 amos, residente e
fallecido á raa, S. Luiz Durão n. 8.

Tuberculose aguda-a brazileira Francisca,
Carolina, 36 annos, solteira, falecida á Praia
Formosa n. 227.

Tuberculose mesenterica - a alemã Caro-
lina Frederic Fischer, 66 annos, cssada, resi-
dente e falecida á rua Frei Caneca n. 187.

Tuberculose - o fluminense Antenor, filho
de Balduino dos Santos, 3 1/2 amos, resi
dente e falecido á Praça. d.e D. Antonia
ss. 13.

Tuberculose pulmonar - o porttaguez 'Sil-
vestre dos Santos Machado, 41 annos, casado,
fallecido na Beneficencia Portugueza; a lu-
minenSe Paulina Rosa Figueiredo, 23 annos,
residente e falecida á rua do Livramento
n. 83; Maria Antonia de Jesus, 29 annos, sol-
teira

'
 falecida, na Santa Casa; Adelaidr For-1

reiraAlves,. 23 annos, solteira, residente e
falecida no becco de Bragança n. 17; Firmina,
filha de Pedro Firmino Borges, 11 mezes, re-
sidente e falecida á rua Chaves Faria n. 32.
Total, 5,

Variola - o. francez Graeiano Aullet, 50
annos, fallecidO no Hospital Nacional de Alie-
nados.	 •

Fetos-um, filho de Luiz Vieira Fonseca,
residente á rua Lopes Quintas n. 8; outro,
filho de Antonio Augusto Costa Lima, resi-
dente á rua do Livramento n. 120: Total, 2.

No numero dos 45 sepultados estão incluidos
12 indigentes, cujos enterros' foram gra-
tuitos. ' • é	 _ .

- E nO qdo. 26: . '
Acces.so :perniciosa-o brazileiro Martinho

José Rufino, 33 annos,' solteiro; e fallecido na
Santa Casa; a sergipana Minervina Febronha
Padilha, 55 annos viuva, residente e falecida
á rua do Costa n. 67; o liespanhol João Alcan-
tara Avila, 55 annos, casado, residente e fal-
latido á praia do Retiro Saudoso n. 33. To-
tal, 3.

Arterio sclerose - o fluminense Francisco
Antonio do Espirito Santo, 57 amos, casado,
residente e falecido á rua conselheiro Zacha-
rias n. 35:

Apoplexia dos recemnascides--o fluminense
Santiago, filho de- Rogerio Vicente de Maga-
lhães, 14 horas7. residente e falecido á rua
do General Camara TI ; 231. •

Broncho pneaunobia-e fluininense Manoel,
filho de Manoel da Agonia Santinho, 9 mezes,
residente ,e fahlecido a rua dos Andradas n.61;
Manoel Pedro Ferreira, 40 amos, residente e
falecido no hospital militar do Andarahy; o
baldam Maximiano, filho - de Thereza Maria
da Conceição, 2 1/2 amos, residente e fale-
cido A. rua Dr. João Ricardo n. 19. Total, 3.

Broncli ite cspillar-sos flumi nenses Pedro,
filho de João Baptista da Silva; 2 annos, re-
sidente e falecido no morro .do Vallongo
n. 45; Atally, filho de pais incognitos, 2 me- •

zes, residente e falecido á ladeira do Bar-
roso n. 65.

Congestão pulmonar-a fluminense Isolina,
filha de Abílio do Souza Carvalho. 1 mez e 9.
dias, residente o fallecida á- rua• Babylonia
n. 17.

Ectasia aortica-a bahiana Maria da gloria
Corrêa, 49 Damos, casada, residente e fale-
cida á rua do Paraizo n. 14.

Entero-colite--;.a, portugueza Maria Jacintlia
do Coração de Jesus, 90 anises, visava, resi-
dente e fallecida no Asylo de S. Luiz.

Febre perniciosa-o fluminense Bento, filho
de José Arthsar da Motta,- 3 amos, residente
e fallecidO á rua do Lavradio n. 61. 	 •

	

Gastrite	 brazileira Morcolina
Vierem. de Jesus,70 annos, solteira, residente
e .f1)11ecida no Asylo Ie Mendicidades,_

Gastro enterite - Accacio, filho de Anna
Ferreira, tres falazes, residente e fallecido na
Casa dos Expostos ; a fluminense Clotilde, fi-
lha de Ernesto Antonio Carvalho, 11 mezes,
residente ,e falecida á rua do Hospício
n. 236.
•Lesão organica do coração - a portugueza

Joanna, 89 annos, solteira, residente á rua
Navarro n. 13 e falecida na Santa Casa.

Lymphatite - a portugueza Clara Luiza
dos Santos, 57 amos,. viuva, residente e fal- -
lecida á rua Visconde de Itaúna n. 197.

Mal de Bright - o portuguez João Ribeiro,
44 annos, viuvo, resdente e fallecido á rua
de S. Christovão n. 73.. 	 •

Marasmo - o fluminense Francisco Tho-
maz Alves Nogueira, 41 annos, casado e fal-
lecido no Hospicio de Alienados.

Meningite - a fluminense Adelia, filha, de
Manoel Ernesto de Souza, um armo, residente
e fallecida á T118, Vinte e Quatro de Maio
n. 59.
• Nephrito intcrsticial-o brazileiro Lauren-
tino Vieira Machado, 41 annos, residente no
101 batalhão do infantaria, e falecido no hos-
pital contrai do exercito.

Pneumonia-a africana Carolina Rosa. de
Jesus, 94 amos viuva, residente e fallecida á,.
rua do Visconde Sapueahy n. '249.

Rheumatismo articular-a fluminense
bina Constança de Carvalho, 55 annos viuva,
residente e fallecida á rua Chaves Faria
n. 7.	 . ,• ,

Syncope cardiaca - o • brazileiro Joaquim
Isidoro Simões, 65 armes casado, 'residente e
fallecido á rua Boulevard Vinte e Oito de Se-
tembro n. 68.

Tisica, pulmonar-a bahiana Generosa
ria Braselina, 30 annos Solteira, residente e
falecida á rua do Conde do Bomfim n. 248.

Tuberculose pulmonar - 03 fluminenses
Belmiro Fausto de Oliveira, 27 amos, sol-
teiro, residente e fallecido á rua Viscondessa
de Pirassidanga n. 18; .Barbara Maria dá
Conceição, 25 álamos, solteira, residente e-fal-
lecisla á rua da Alfande,ga n.' 326; Florinda
da Conceição, 30 annos, solteira, residente fs
rua Nova de S. Leopoldo ri. 65 e falecida na
Santa Casa; Angenor, filho de Bento Antonio
Gonçalves, sete mezes, residente e falecido á
rua Vidal de Negreiros ri. 25.

Variola confluente - o cearense Rernar-
dino Rodrigues da Silva, 14 annos, residente
e fallecido no morro da providencia n. '71;
o mineiro Leopoldino Duarte de Siqueira, 19
annos, solteiro, residente no 1° batalhão, de.
infantaria ; o fluminense Augusto Antonio,
20 anises, solteiro, residente á rua Conse-
lheiro Zachariaá ri. 48; o rio-grandensà do
norte Pompeu Soares da Costa, 28 amos..
solteiro, residente no morro do Mirante ; o
inglezSobond Jones, falecido no Hospital de
Santa Barbara.

Angina dephterica, - o fluminense Manoel,
filho de.Maria Angelina, 2 annos, residente e
fallecido á. rua do Cassiano n. 5.

Arterio sclorose - o africano Antonio José
Lima da Costa, 80 amos, solteiro, residente
e falecido á rua Bambina n. 37. .

Athrepsia - o fluminense Angenor, filho
de Jacintlia Augusta das Mercedes, 3 meses,
residente e fallecido á rua das Laranjeiras
n. 45.

Cyanose- a fluminense, Alice, filha de Ju-
venal Francisco da Costa, 19 dias; residente
o falecida á travessa D. Manoel ri. 10.

Entero-colite - o portuguez José, filho de
Anna Francisca, 5 ss amos, residente e fale-
cido á rua do Senador Vergueiro n. 51.

Gastrite aguda - o portuguez José Maria
Soares, 57 amos viuvo, residente e falecido
á rua Santa Luzia n. 38.

Marasmo - a brazileira Esmeris, Maria da .
Conceição, 50 annos, solteira, .fallecida, no
Hospicio de Alienados ; e Dejanira; Conceição,
39 anises, casada, residente e fallecida á rua
Assis Bueno n. 11.	 .

Marasmo senil - a africana Maria Florinda
do Nascimento, 80 a,nnos, solteira, e falleCida
no Asylo de Santa.

Tuberculose pulmonar - o hespanho/ Ma-
noel Domingos, 36 annos, solteiro e falecido
no Hospicie de S. João`Baplista •	 ••
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Variola confluente— a brazileira, Deolinda,
filha-de Secundino .Manoel da Cunha, 2 an-
nes, residente e fallecida á Praça do Cas-,
tello n. 5.• ..

Fetos—um do sexo masculino, filho do
Antonio Gonçalves, rua Silva Pinto n. 17
outro-do sexo feminino, filho de Henriqueta
da Silva,. rua Maxuell n. 2.

Nd *numero dos sepultados estão incluidos
10 indigentes, cujos enterros foram gratuitos.

EDITAES E: AVISOS'

De Ordem do cidadão Dr. - director deste
asylo, se aeceitam propostas em carta fe-
chada, de hde até ao dia 31 do corrente mez,
-ao meio-dia, hora em que serão abertas
em presença dos interessados, para o forne-
cimento dos seguintes artigos: 	 •

,Em pares—sapatoe e chinellas de couro
branco e sola grossa. -.	 .

Para 'a pharmacia: medicamentos em kilos,
litros, cento, duzia, caixa, vidros e unidade.

Serão apprc.wa.das sómente as propostas que
estiverem completas, em duplicata e com os
preços de cada gensjim eza kilo, litro, cento,

, duzia, caixa, vidro, -unidade e pares, por
•extenso e em algarismo, e os Srs. propo-
nen tes -apresentarão amostras dos artigos . que
•pretenderem fornecer, sendo todos de pri-
meirara qualidade.

Os proponentes deverão achar-se presentes
ou fizerem-se representar por seus procura-
dores, prevenindo-se que as firmas sociaes
que concorrerem exhibirão o instrumento de
contracto da sociedade e o recibo do imposto
pago no Thesouro Federal, relativo ao ultimo
semestre vencido, bem . como caução corre-
spondente a 25 0/0 dairnoortancia das merca-
dorias que pretenderem fornecer, tornando
por base o consumo do semestre anterior,
não devendo a caução ser inferior a 100$000.

Outrosim, devendo fazer declaração expres-
sa de sujeitarem-se, a uma multa na impor-
tancia da caução de que trata o art. 1 0 ; § 20'
das : instaucções que baixaram com o aviso de
7 de outubro de 1889, no caso de não com-,
parecerem para assignar os contractos no
prazo que for notificado pelo Diario
bein como - as cauções feitas só serão levan-
tadas depois de apresentadas as contas dos
fornecimentos do primeiro mez.
• Rio de Janeiro, 25 de julho de l95.— O

escripturario, João Moeda de Miranda. (.

.ilksylo	 ;Mendicidade
De ordem do cidadão Dr. director deste

asylo, convido aos Srs. Rodrigues Lopes &
Comp., Carvalho .,Castro & Comp., Franpisco
Luiz de Freitas, Jeronymo Silva & Conap.,
A. J.Pereira de Barbedo e á Companhia Com-
morei° de Lenha e Materiaes, proponentes aos
fornecimentos dos materiaes necessarios a
este estabelecimento, durante o segundo se-
mestre do corrente anno, a virem assignar os
seus contractos no dia 30 do corrente mez,até
ás 2 horas da tarde ; bem como aos Srs. Pe-
reira de Araujo & Saraiva a receberem as
cauções que para garantia de sua proposta,
deixaram depositada nesta secretaria.

Outrossim, declaro que os concurrentes
preferidos estão sujeitos. á multa na im-
portancia da caucão de que trata o art. 1",
§ 2°, das instrucções que baixaram com o
aviso de 7 de outubro de 1889, no caso de
não comparecerem para assignar os respe-
c/ ivos contractos no dia acima marcado.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1895.-
O escripturario, João Moeda de Miranda.

Policia do Dist/Acto
Federal

Tendo ficado -sem ffeito a anterior concur-
rendia, manda S. Ex. o Sr. Dr. chefe de po-
licia, fazer publico que esta secretaria recebe
novamente, no dia 13 de agosto proximo
vindouro, ás 11 horas da manhã, propostas
para o fornecimento de objectes destinados
ao seu expediente e das repartições annexas,
durante o 2° semestre do corrente exercicio
podendo os interessados receberem previa-
mente na mesma secretaria uma relação im-
pressa dos objectes a fornecer.

Secretaria da Policia do Districto 'Federal,
27 de julho de 1895. — O secretario, Manoel
Josd de Souza.

Inspecteria Geral de Sande
" dos Portos

ASSIGNATURA DE CONTR./ken

Os Srs. Moraes Castro & Comp., Quirino
Rodrigues Dias, Teixeira Borges & Comp.,
José Antonio Gonçalves, Charles Hue Junior
& Comp., Soares & Niemeyer, Souza & Tor-
res, Oscar Pragana, José da Rosa Pereira da
Silva, José Fernandes de Barros Bastos e
Francisco Vieira Goulart, são convidados a
comparecer a esta repartição afim de firma-
rem os contractos dos artigos que lhes foram
acceitos,até ao dia 31 do corrente mez, á 1 hora
da tarde, no cães Pharoux n. 9, 20 andar.

Secretaria da inspectoria geral de saude
dos portos, 24 de julho de 1895, o secretario,
Dr. J, Pereira Landin.

InSpectóriá Coral do Sande
• . dos Portos

NOVA CONCURRENCIA DE CARE VERDE E PAO

•De ordem do Sr. Dr. inspector geral e em
observancia ao aviso sob n. 2.182 do Minis-
terio da Justiça e Negocies Interiores, datado •
de 20 do corrente mez, recebem-se e serão
abertas no dia 6 de agesto proximo futuro,
á 1 hora da tarde,propostas em carta fechada
para o fornecimento de carne verda ' para o
lazareto da Ilha Grande e de pão para o Hos-
pital Maritimo de Santa Izabel.
•Secretaria da Inspectoria Geral de Saude

dos Portos, Rio de Janeiro, 24 de julho de
1895.-0 secretario, Dr. J. Pereira Landin.

--
Intendendo da Guerra

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas no dia 30 do corrente, até ao
meio-dia para a compra dos artigos abaixo
especificados

2,7691%75 panno azul ultramar.
42.682, brim branco liso.

•64.770,80 brim escuro regular trançado.
6.728, baeta azul.

•5.304,40, chita encorpada para colchas, de-
vendo ter cada peça um numero de metros
multiplo de 4m,40.

36.937w, algodão morim para camisas com
0,71 de largo.
26.245,40 algodão liso encorpado para cerou-
las idem.

2.860 algodão liso encorpado e enfestado
pura lençoes.

9.352 pares de meias de algodão sem cos-
tura de os. 9 a 10.

8.373 ditos de luvas brancas de algodão
(para praças).

400 ditas de dita idem idem (para menores)
•300 colchões com capas de algodão riscado

e trançado.
400 travesseiros idem idem.
250 camas de ferro iguaes ao typo.
Esses artigos serão entregues de prompto á

excepção do panno azul, colchões, travesseiros
e camas, para os quaes serão admittidos
prazos razeaveis.

Os proponentes sob pena de não serena to-
madas em consideração as suas propostas de-
verão apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, para os quaes não
hajam typos.

As propostas devem ser em duplicata, com
referencia a uma só especie de artigos e de-
verão conter a largura das fazendas e nume-
ro e marcas das amostras e a declaração de
sujeitar-se o proponente á multa de 5 0/. no
caso de recusar-se a assignatura do respecti-
vo contracto.

Não serão acceitas as amostras apresentadas
em peças, cartões ou retalhos insufficientes.
, Rio de Janeiro, 24 de julho de 1895.— O

secretario, A. B. da Costa Aguiar. 	 (- •

Intendencia da Guerra
ASSIGNATURA. DE CONTRACTO

Os Srs. João Correia Pacheco & Comp., La
ge Irmãos, JoséAntonio Gonçalves & Comp.
Companhia Industriai do Brazil, e Fonseca
Correia & Comp., são convidados a compare-
cer na secretaria desta repartição. afim de
firmarem os contractos dos artigos que
lhes foram acceitos pela commissão de com-
pras, nas sessões de 5 a 10 do corrente mez,
na intelligercia que incorrerá na multa de
5 °/, todo aquelle que deixar de o fazer até o
dia 30 deste

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1895.-
O secretario, A. B. da Costa Aguiar. 	 (.

Intendencia da Guerra
VENDA DE DOUS WAGONS

Esta repartição recebe propostas, em du-
plicata, no dia 31 do corrente mez, ás 12
horas da manhã, para a venda de deus
wagons (bitola estreita), onde podem ser ex-
aminados.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1895.— 0-secretario, A. 13. da Costa ,Aguiar,

Iirastil Luto . dos ; Surdos-Mudos
FORNECIMENTOS. .0 GENEROS

NeSte estabelicimento recebem-se propostas
para o fornecimento nos mezes de agosto g
dezembro dos seguintes generos atimenticios
nas quantidades, e condições que se seguem:
Arroz 	  70 kilg,
Assucar de 3' qualidade 	  125 kilg.
Carne verde 	 '	  1000 kilg.
Çafé moido 	 ' .	 45 kilg.
Farinha 	 	 60. litros
Feijiio preto 	 	 90 litros

-Manteiga 	 	 15 kilg.
sToueinho .	 	 60 kilg.

Vinagre, sebollas, sal em pequenas quanti-
Wtailas.

di generei serão da melhor qualidade a
jnite do _director, entregues no instituto
todos os domingos, depois de conferidos nas
balançaa e medidas do instituto.

•Os•generos que não . forem acceitos serão
.substituidos dentro de 12 horas :c- O paga-
;mento será feito no Thesouro todos os mezes.

-.As propostas serão em carl
;

d -fechada, re-
eWdas, e abertas-na presença dos Proponen-
tes- lao dia 29 ao.	 O agente,

-Decie''-,Jugusto Rodrigues :da Silva.	 (•

Otarda Nacional*
e b'Miciko"Vietor da 'Fonseca e Silva, coro-
nel, chefe do estado-maior do commando su-.
prior da' guarda nacional da Capital Fe-
deral, etc., etc.

De ordem do Sr. general commandante
superior é chamado pelo presente edital o
Sr. major aggregado ao 3" batalhão de in-

- fanfaria, da guarda nacional desta capital
• Candido José de Mendonça para que se apre-

sente neste quartel-general, dentro do prazo
de trinta dias, a contar da data deste, sob
pena de preceder-se a respeito de sua falta
ide comparecimento, nos termos do decreto
ri. 1335, de 25 de novembro de 1865.

E, para que o referido lhe conste, fiz lavra
o presente edital, que assignei e que será pu-
blicado nos jornaes desta capital e affixadd
nos legares mais publicos.-

Quartel-general do commando superior da
guarda nacional da Capital Federal, 22 de
julho de 1895.— Francisco Victor da Fonseca

-	 Si/ca,coronel, chefe do estado-maior.

Asylo da Mendicidade
- PROPOSTA PARA FORNECIMENTO
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n.de Ferro Central do ttrazil
CONCURRENCIA FARA FORNECIMENTOS DIVERSOS

De ordem da directoria desta estrada faço
publico que no dia I de agosto proximo fu-
turo ás 11 horasda -manhã, nesta secretaria
serão recebidas propostas para o forneci-
mento, até ao fim do corrente anno, de diver-
ges artigos de • consumo ordinario- nesta re-
partição, cujos contratos terminaram e que
constam de uma relação que se acha á dispo-
sição dos concurrentes nesta secretaria.

Os concurrentes deverão trazer as propos-
tas fechados, escriptas com tinta preta, devi-
damente saltadas, datadas, assignadas e com
a indicação das respectivas moradas.

Não serão recebidas propostas que não
acompanhem o recibo de caução de 200 mil
réis, feita previamente na thesouraria da
estrada para garantia da assignatura do cen-
trado. -

O proponente acceito deverá assignar ore-
spectivo contracto dentro do prazo de oito
dias contados da data da communicação que
lhe for dirigida; caso não o faça serão consi-
deradas prejudicadas a proposta e a caução
acima referida que reverterá para os cofres
desta estrada de ferro.

As propostas serão lidas em presença dos
interessados.

Secretaria da directoria da Estrada de
Ferro Central do Brasil, 25 de julho de 1885.
—0 secretario interino, Josd Ricardo de Alba-
guerque.

E. de Perro Central do Itrazil
ESTAÇÕES MARITIMA E S. DIOGO

De ordem da directoria, faço publico que no
'dia 30 do corrente, se receberão a despacho
mercadorias em geral, para todas as estações
desta estrada e para as estradas em trafego
,snutuo.
. Na estação de S. Diogo serão recebidos os
volumes deStinados ás estacões do Engenho
Novo á .Barra do Pirahy, de Souza Aguiar, á
Pedro, Leopoldo, ramal de Ouro Preto' e „Tini"
de Fóra a Piau ; estrada de Oeste de Minas;,e

'na estação Maritinaa para as demais estações,
Na mesma conformidade continauará ore-

cebimen'ai com os intervallos necessarios.-
- Escriptorio do trafego, 28 de julho de 1895..
...—Chefe do trafego, J. Rademaker.

Ministerio da Industria, "Via-
ção e Obras Publicas

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

De ordem do Sr. ministro e em observancia
ao que dispõe o art. 6°, § 40 n. 1 da lei n.266,
de 24 de dezembro de 1894,se faz publico que,
durante o prazo de sessenta dias, a contar
_desta data, se receberão propostas na Dire-
ctoria Geral da Industrio., do mesmo ministe-
rio, e no estado das Alagôas, para o contracto
do serviço de navegação das Lagôas Norte e
1Víanguaba, no estado das Alagôas, de confor-
midade com ás seguintes clausulas, visto não
ter havido proponentes á concurrencia aberta
pelo edital de 30 de abril ultimo.

I
•A empresa ou companhia obriga-se a fazer

o'serviço regular de navegação a vapor nas
`Lagôas Norte e Manguala, sahindo os vapores
(do Trapiche da Barra para Fernão Velho, com
'escalas pelo Coqueiro-Secco e Santa Luzia no
'Norte e Pilar com escala pela" cidade do Ala-
:gôas
. Obrigar-se-ha tambem a desobstruir o canal

sahida do Trapiche da Barra. -
II

O contractante começará a navegação den-
tro de quatro mezes, a contar da termina-

: ção do actual contracto.
III

Serão feitas seis viagens
inana.

IV
Os vapores serão isentos de qualquer im-

, posto por transferencia de propriedade ou ma-
tricula,

Deverão ter capacidade para 30 toneladas de
carga e espaço necessario para receber 40 pas-
sageiros, sendo 20 de ré e 20 de prôa; marcha
de oito milhas no minhno e calado apropriado
á navegccão.
- Estas condições serão verificadas pelo fiscal
da navegação.

V
Os vapores em pregados no serviço serão

nacionalisados brasileiros e gosarão de todos
os nrivilegios e isenções de paquetes, e a re-
speito de suas tripolações se praticará o mes-
mo que se pratica com os navios de generos
nacionaes, o que todavia não os isentará de
regulamentos de policia, das alfandegas de
capitanias de portos.

VI
Os vapores deverão ter a bordo o preciso'

para a navegação das lagôas e objectes de uso,
dos passageiros ; bem assim o pessoal neces-
sario ao serviço.

Terão tambem cintos de salvação e embar-
cações miudas juizo salvamento dos passa-
geiros ; tudo a  do fiscal que submetterá,
á approvação do Ministerio da Industria.

VII
Os dias e horas de partida, o tempo de de

mora em cada escala, a duração da viagem-
os preços das passagens e fretes serão fixados
em tabellas organisadas pela empresa, de
accordo com o fiscal e • approvação do Mi-
nisterio da Industria, devendo as passagens.
doGoverno Federal gosar do abatimento de
vinte e cinco por cento (25 04) e as cargas
vinte por cento (20 04).

As tabellas serão revistadas no fim de dous
annos.

VIII

A empreza obrigar-se-ha a construir, nos
pontos extremos da navegação, armazens e
pontes para embarque e desembarque de pas-
sageiros e cargas, obrigando-se nos pontos de
escala a facilitar o trafego de passageiros e
cargas.

IX
Obrigar-se-ha tambem a companhia a esta-

belecer entre o Trapiche da Barra e Jarag,uá,
tendo ponto de parada a cidade de Maceió,
uma linha ferrea; como parte integrante do
serviço da navegação para transporte de
passagens e cargas.

• X	 -
A empresa fará á sua custa os trabalhos de

dragagem necessarios para a sua navegação.
XI

A empresa obrigar-se-ha a transportar gra-
tuitamente em seus vapores

1 0 , as malas do correio nos termos da
legislação vigente, obrigando-se a conduzil-as
de terra para bordo e vice-versa, passando e
exi gi ndo recibos.

As repartições do correio terão as malas
sempre promptas afim de não retardarem as
viagens dos vapores.

2°, o fiscal de navegação quando viajar em
serviço ;

3^, o empregado do correio incumbido das
malas;

A estes funecionaries a empresa fornecerá
comedorias ;

4^, os dinheiros publicos. Os capitães dos
vapores ou pessoa de sua confiança receberão
e entregarão, passando e exigindo quitação
nas respectivas repartições, os caixotes ou
pacotes de dinheiros, não sendo, entretanto,
obrigados a verificar a respectiva importan-
eia, a responsabilidade dos capitaes cessará
desde que na occasião da entrega reconhecer-
se que os sellos appostos estão intactos e sem
nenhum signal de violação

5°, os objectes remett idos ao Museu Nacio-
nal ou á Secretaria de Estado dos Negocies da
Industria, Viação e Obras Publicas para
aquelle estabelecimento ; e bem assim os ob-
jectes destinados a exposições officiaes ou au-
torisadas pelo governo;

60, as sementes e mudas de plantas desti-
nadas aos jardins ou estabelecimentos pu-
Micos.•

XII

A empresa ficará sujeita ás seguintes mu/-
tas :	 .

I?, de quantia igual á, subyenção•respectiva
si não effectuar alguma das viagens ;

2° de cem a quinhentos, mil reis (100$ a
500‘), além da perda da subvenção respe-
ctiva, si a viagem depois de incetada for in-
terrompida.

Sendo a interrupção por força maior, não
terá legar a multa, e os contractantes perce-
berão a quota da subvenção correspondente
ao numero de milhas navegadas.

Fica entendido, porém, que não é conside-
rado caso de força maior a insufficiencia de
profundidade nas lagôas e canaes ;

3° de cem a trezentos mil réis (100$ a
300i) por prazo de 12 horas que exceder á
fixada para a sahida do paquete ;

4°, de cem a tresentos mil réis (100$ a
300$), por dia de demora na chegada do pa-
quete;

5° de cem a quatrocentos mil réis (100$ a
400i) pela demora na entrega das malas ou
'mão acondicionamento.

Esta multa será de quinhentos mil reis
(500$) no caso de extravio ou perda de uma
delias. -

6°, de cem a quatrocentos mil réis (100$ a
400$) pela ,infracção ou inobservancia das
clausulas do contracto para a qual não haja
multa especial.

XIII
As repartições fiscaes dos pontos onde os'

vapores teem de tocar, facilitarão por todos
os meios a sahida deites e tanto as mesmas
repartições como as autoridades locaes pre-
starão a protecção e auxilib de que por qual-
quer motivo necessitarem,

XIV - ".
No caso de innavegabilidade ou perda de

algum dos vapores poderá a empresa mediante
previa licença do Ministerio da Industria,
fretar outro vapor nas condições exigidas, ou
em caso de falta absoluta, o que mais se
approximar.

A substituição será provisoria até que a
empreza apresente outro de accôrdo com a
clausula 4°.

XV
A interrupção do serviço por mais de um

mez em toda a linha ou parte della, sem serpor
eleito de força maior, sujeitará a empreza, á
indemnisação de todos as despesas que o go-
verno fizer para a continuação do serviço du-
rante o tempo da interrupção e mais a multa
de cincoenta por cento (50 'Ia), das mesmas -
despesas.

No caso de abandono, alem da caducidade,
a empresa pagará a multa de cineoenta por
cento (50 0/,) da subvenção annual; enten-
dendo-se por abandono a interrupção do ser-
viço por mais de tres meses, salvo caso de
força maior.

XVI
Em qualquer tempo, durante o prazo do

contracto,o governo terá o direito de comprar
ou tomar a frete compulsoriamente os vapo-
res da empresa, ficando esta obrigada a sub-
stituir os que forem comprados dentro de
prazo de 10 meses.

O fretamento será regulado pelo maior ren-
dimento que dentro do anno obtenha a em-
presa em uma das viagens da linha.

A cernpra será pelo vãlor que 'tiver o vapor
no ultimo balanço, abatendo-se dez por cento
(10%).

XV/1••
A empresa deverá apresentar ao fiscal me

sPectivo a estatistica dos passageiros e car-
gas que seus vapores transportarem.

A estatistica será feita peio modelo adoptado
e entregue dentro de 30 dias depois de Andel- •	 -	 _

redondas por se-

ce,da trimestre.



gosam desse favor.Cessará este favor ficando
ernpreza sujeita á restituição dos direitos que
teria de pagar e a multa do dobro desses dl-.
reitos, si provar que houve alienação , por
qualquer titulo de . objectes importados para
o serviço.	 •.	 - •

-	 XIII
empreza, ou contractante incorrerá na,4

multas de 100$ a 1:000$, conforme a graVi
dado do caso, quanto ás faltas que commettétl
por inobservancia do contracto para as quaeA
não haja muita especial.

XIV .	 '
No caso de desaccordo entre á ernpretá é o

governo sobre a intelligencia de algunia
posição do centrado, será a questão.decididd
por arbitramento. 	 •

As, partes interessadas lotivár-Se-hão no
mesmo arbitro, ou cada Uma escolherá o Seu;
os quaes, antes de todo, deverão designar
terceiro, que será desempatador, si por yen=
tura os deus não chegarem a accordo. 	 ; •

Si os doais . arbitras escolhidos pelos inte-
ressados discordarem sobre a designação.,dó
terceira) deverá apresentar cada una o noite .
de um outro e a Sorte designará de entre Cl
es o terceiro arbitro.	 •

Fica entendido que este não será obrigacto
dicidir-se por um dos dous laudos, mas, ' Si

a questão versar sobre valores, não' pciderá
ultrapassar os limites fixados pelos arbi-
tros .	 •

XV.- • -O governo auxiliará -o serviço com á SIO::
venção de 40:000$ pagos em prestações hien-
saes vencidas, mediante attestado do fiscal,
Ore será o capitão-do Porta do 'estado respe-
ctivo.

• XVI
• A empreza entrará adeantadamente pára a
alfandega corri a haportancia de 50$ mensaeS

para pagamento do fiscal.
XVII

O presente contracto vigorará pelo prazo
de cinco ánnos, contado do dia em que come-'
çar o serviço.

XVIII
O contractante cameçará, o serviço dentro

de seis meies a contar`cla data da assignáburtt
do contracto.

XIX
. O contractante depositará antes dá aSsi
gnatura do contracto a canção de 8:000$ em
moeda corrente ou em apolices da divida ptr-
blica que garanta a execução do contracto. .

-	 XX	 •

-O proponente dep)sitará no Thesouro Fe-
deral a quantia de 2:003$ para garantia da
assignatura do centrado, devendo acompa-
nhar asna proposta o conhecimento do mesmo
deposito, que reverte,rá para, o Thesatito
no prazo de 20 dias, a contar da escolha feita
pelo governo, não tiver assignado o respe-
ctivo termo na Secretaria dos Negocies da
dustria, Viação e Obras Publicas.

Directoria (Pirai da Industria, 3 de pilada()
de 1895 .—Autritsto Fernandes, director-gera,' •
interino.
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XVIII
: No caso de desaccordo entre a efluireia e o
governo sobre a intelligencia de alguma dis-
posição 'do contracto, será a questão decidida
por arbitramento.
• As partes interessadas louvar-se-hão no
mesmo árbitro, ou cada uma escolherá o seu,
os quaes, antes do tudo, deverão designar
terceiro, que será desempatador, si por
-Ventura os dons não chegarem a accordo.

Si os deus arbitres escolhidos pelos interes-
sados discordarem sobre a designação do ter-
ceiro, deverá apresentar cada um o nome de
um outro, e a sorte designará de entre 'elles o
terceiro arbitro.

Fica entendido que este não será obrigado
a decidir-se por um dos dous laudos ; mas, si
a questão versar, sobre valores não poderá
ultrapassar os limites fixados pelos arbitres.

XIX•
• Em retribuição dos serviços especificados, a
empreza receberá a subvenção annual de
quarenta Contos de reis (40:000$) em moeda
corrente; sendo o pagamento feito em presta-
ções mensaes na Alfafidega de Maceió dopeis
de concluida a viagem, mediante requeri-
mento da empreza, recibo das malas do cor-
reio e informação do fiscal.

XX
-

Além dá Subvenção, concede o góverno
isenção de direitos sobre o material que ira-
portar para o estabelecimento e custeio da
navegação durante o prazo do contracto, ca-
bendo ao ministro da fazenda a apreciação
das quantidades dos artigos que gosam desse
favor, ex vi dos art. g. e 6°, § 2° do decreto
n. 946 A, de ,4 de novembro de, 1894.

Cessará este favor, ficando a empréza su-
jeita á restituição dos direitos que teria de
pagar e a multa do dobro desses direitos, si
provar que houve alienação por qualquer
titulo de objectas importados para o serviço.

XXI

Qualquer subvenção o favor concedido Pelo
governo do estado das Alagôas em relação aos
serviços contractados se tornarão effectivos,
sem prejuizo das subvenções e favores a que
o contractante tiver direito, em virtude de
acto do governe federal.

XXII
Os vapores da empreza serão vistoriados de

_seis em seis meies, na forma do respectivo
regulamento, a que assistirá o fiscal, que será
ouvido com 24 horas de antecedencia.

XXIII
•. O contracto terá vigor por cinco annos,

contados da data da respectiva assignatura.
XXIV

•A empráa' entrará adiantadamente para a
alfandega com á importancia de cincoenta

réis '(50$) mensaes para pagamento do
fiscal nomeado pelo governo.

•
XXV

O Contractaiite derio-Sitárá, antes dá assigna-
tura do caritracto, a caução de dez contos de
réis (10:000$) em Moeda corrente ou em apo-
liCes da divida publica que garanta a ex-
ecução do contracto.

• XXVI
.0 Proponente 'depositará. no Thesouro Fe-

deral á . quantia 'de tres Contes de reis (3:000$)
para garantir a'assignátura do Contracto, de-
-vendo acompanhar 'á inapricipostá o -cainheci-
mento do mesmo deposito, que reverterá
para o Thesouro Si, no prazo de dez dias, a
contar da escolha • feita pelo governo, não
tiver assignado o respectivo termo na secre-
taria dos Negocies da Industria, Viação ,e
Obras Publicas: • • .

1
1)Iráét8ria'GétA Iridustria, -30 'fie maio

de 1895.'—AiiPrisfo Fernatidés, director 'geral
interino.

Directoria » Geral da
dustria

De ordem do Sr. ministro dos negocies da
industria, viação e obras publicas, e em
observancia ao que dispõe o art. 6", § 40 n. 1
da lei n. 266, de 24 de dezembro de 1894, se
faz publico que, durante o prazo de 60 dias,
contados da presente data, se receberão pro-
postas na Directõria Geral da Industria e no
estado do Espirito Santo para o contracto do
serviço de reboque nas barras de Itapemirim
e Benevente no estado do Espirito Santo, de
conformidade com as seguintes clausulas:

A empreza ou cantractante obrigar-se-ha a
fazer o serviço effeetivo nas barras de Bene-
vente a Itapemirim por meio de lanchas ou
pequenos vapores da força de 20 cavallos no
maximo.

II
As embarcações que solicitarem reboque e

não se utilisarem dele, serão obrigadas ao
pagamento da taxa de tonelagem.,

III
A taxa de reboque será de 500 reis por

tonelada metrica, tanto na sahida como na
entrada.	 •

IV
contractante obriga,r-se-ha ao-eransPorte

gratuito das malas pelo meio mais rapido e
seguro para as cidades de Itapemirim, An-
chieta e Cachoeira: •,

A empreza fará 'bambem gratuitamentb nos
dons portos, serviço de desembarque de im-
migrantes introduzi eloa pelos governos fe-
deral e estadual e suas respectivas baga-
gens.	 ,

V
No caso de guerra, sedição, ou outro mo-

tivo de força-maior poderá o governo lançar
mão dos vapores par compra ou fretamento,
ficando a empreza obrigada a substituir os
que forem comprados dentro do prazo de seis
meies. O fretamento será regulado pelo ren-
dimento que dentro do armo obtenha a em-
Preza. A compra será pelo valor que tiver
o vapor no ultimo balanço, abatendo-se
10 °/..

VI
•-Os vapores serão nacionalisados brazileiros
e isentos de quaesquer direitos de transfe-
rendas, propriedade e matricula.

VII
Os vapores serão vistoriados de seis em seis

meies.
VIII

Os vapores deverão ter a 'bordo o preciso
para o serviço de reboques.

IX
No caso de innavegabilidade ou perda de

algum dos vapores• poderá a empreza, me-
diante prévia licença do Ministerio da Inclue-
tria, fretar outro vapor que mais se aPpro-
ximar.

X

. A interrupção do serviço por 'Mais de 'um
rnez sem ser por effeito de força maior, sujei-
tará a empreza á indemnisação de todas as
despezas que o governo fizer para a continua-
'ç'ão do serviço durante o tempo da interrup-
ção é mais a multa de 50 0/,, das mesmas des-
peias.
• No caso de abandono, além da caducidade,
a empreza pagará a multa de 50 V. da sub-
venção annual, entendendo-sé por abandono'
a interrupção do 'Serviço por mais de troa
Meies.

iXI
): A ,empreza deverá 'apresentar 'ao fiiCal-aes-
pectiyo informações e estatistica sobre o ser-
viço a Seu cargo. 	 .

XII	 .	 • -
Além da subvenção,concede o governo isen-

ção de direitos- sobre o -material que impor-
kar fpara o seu serviço durante o prazo do
• ontracto, cabendo -ao Ministerio da Pa,ienda,
a apreciação das quantidades dos artigos 'IA°

--
• Directoria	 eral

Industria
De ordem da Sr. ministro e em observan-

eia ao que dispõe o art. 6°, § 4 0 n. 1 dá lei
n. 266 de 24 de dezembro de 1864, se faz.
publico que durante o prazo de 60 dias, ao
contar desta data, se receberão propostas na
Directoria Geral da Industria do mesmo mi-
nisterio o no estado de Santa Catharina para
o contracto de arviços de 'reboques nas
barras de Ita.jahy e Laguna, de conformidade
Com- as seguintes clausulas :

O Contractante - ou emPreza ObrIgar-áe-ha
a fazer o serviço effectivo nas barras de Ita-
jahy e Laguna por meio de rebocadores, de-
vendo o da Laguna Ser de força de 40 caval-
los e o de Itajahy de 30.

' II
Os reboques serão prestados ii. da AS em-

barcações que o soll ten. 'sena Irá do
pagamento da taxa ti•- 'piraticagoi: oonforme.
dispõe o regulamento da mesma waticagem,



Fica entendido que este não será obrigado
a decidir-se por um dos dous laudos; mas,
si a questão versar sobre valores não poderá
ultrapassar os limites fixados pelos arbitros.

. XV
O governo auxiliará o serviço com a sub-

venção de 30:000$ paga em prestações men-
saes vencidas mediante attestado do fiscal
que será o capitão do -porto do estado respe-
ctivo.

XVI
A empreza entrará adiantadamente para a

alfandega com a importancia, de 50$ mensaes
para pagamento do fiscal.

•

•

IV
Os vapores serão isentos de qualquer im-

posto por transferencia de propriedad e ou
matricula, bem assim, serão de nacionalidade
brasileira, e gosarão de todos os privilegios e
isenções de paquetes, e a respeito de suas tri-
polações se praticará o mesmo que se pratica
com os navios de guerra nacionaes, o que
todavia não os isentará dos regulamentos
de policia, das alfandegas e capitanias de
portos.

V
O Material que o contratante importar

para a construcção dos vapores_ e barcos de
que trata a clausula II será tombem isentes
de qualquer imposto.

Os vapores
para a viagem
sageiros ; bem
serviço.

VI
deverão ter a bordô o preciso
e serviço de reboque e de pas-
assim,o pessoal necessario ao
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As embarcações que solicitarem roque
não se utilisarem deite, serão obrigadas ao
pagamento da taxa de tonelagem.

IV-.
A taxa de reboque será de 400 réis par to

nelada metrica, tanto na sabida como na en-
trada.

V
No caso de guerra, sedição ou outro motivo

de força maior, poderá o governo lançar mão
dos vapores, por compra ou fretamento, fi-
cando a empresa obrigada a Sdbstituir os que
forem comprados dentro do prazo de 10
meses.

0 . fretamento será regulado pelo rendi-
mento que dentro de um anno obtenha a
empraza,.

A compra será Pelo valor que tiver o vapor
no ultimo balanço, abatendo-se 100/..

VI
Os navios serão nacionalisados brasileiros e

isentos de quaesquer, direitos de trairsfe-
rendia, propriedade e matricula.

VII
Os vapores serão vistoriados .de seis em

seis meses.
VIII

Os vapores deverão ter a bordo o preciso
para o serviço de reboques.

1 X
- No caso de innavegabilidado ou perda de

algum dás vapores poderá a • empresa, me-
diante previa liçença, do Ministerio da In-
dustria, fretar outro vapor que mais se
approximar.	 •

X
A interrupção do serviço por mais de um

mez, sem ser por elreito de força maior,
sujeitará a empreza a indemnisação de todas

.as despezas que o governo fizer para a con-
tinuação do serviço durante o tempo da
interrupção e mais a multa de 50 °h das
mesmas despezas.
., No caso de abandono, além da caducidade a
empraza pagará a mults de 50 0/0 da subven-
ção annual, entendendo-se por abandono a
interrupção do serviço por mais de tres
meses. . .
• XI• 1 -

A empresa deverá apresentar ao fiscal re-
spectivo informação e e,statistica sobre o ser-
viço a seu cargo.

-XII
• Além da subvenção cencede o governo isen-
ção de direitos sobre o material que importar
para o seu serviço durante o prazo do con-
tracto, cabendo ao Ministerio da Fazenda a
apreciação das quantidades dos artigos que
gosam desse favor.

Cessará esse favor, ficando a empresa su-
jeita á restituição dos direitos que tem de
pagar e a multa do dobro desses direitos, si
provar que houve alienação por qualquer ti-
tulo de objectos importados para o serviço.

XIII
A empresa ou contractante incorrerá nas

multas de 100$ a 1:000$ conformo a gravi-
dade do caso, quanto ás faltas que commet-
ter por inobservancia do contracto, para o
qual não haja multa especial.

-
No caso de desaccordo entre 'a empresa, e o

governo sobre a intelligencia de alguma dis-
posição do contracto, será a questão decidida
-por arbitramento. •

As partes interessadas louvar-se-hão no
mesmo arbitro, ou cada uma escolherá o seu,
os quaes antes de tudo, deverão designar
terceiro, que será desernpatador, si por ven-
tura os dons não chegarem a accordo. Si os
dons arbitros escolhidos pelos interessados
discordarem sobre a designação do terceiro,
deverá apresentar cada um o nome de um
outro,e a sorte designará de entre alies o ter-
ceiro arbitro.

VII

Os dias e horas de partida, o tempo de de-,
mora em cada escala, a duração da viagem,
os preços das passagens e fretes serão fixados
em tabellas organisadas pela empreza, de
accordo com o fiscal e approvação do Minis-
terio da Industria, devendo as passagens do
governo federal gosar do abatimento de vinte
e cinco por cento (25 04), e as cargas vinte
por cento (20 0/0).

As tabellas serão revistas no fim de douS
annos.

VIII

Os vapores e barcos serão acceitos depois
de examinados pelo fiscal da navegação e
commissão para tal fim nomeada.

IX

A empresa °binar-se-loa a transportar gra-
tuitamente em seus vanores :

1°, as malas do correio nos termos da le-
gislação vigente, obrigando-se a conduza-as
de terra para bordo e vice-versa, passando o
exigindo recibos.

As repartições do correio terão as Malas
sempre promptes afim de não retardarem as
viagens dos vapores;

20', o fiscal do navegação quando viajar em
serviço ;

30, o empregado do correio incumbido dao
malas ;

A estes funccionarios a empresa fornecerá
comedorias ;

40, 03 dinheiros publicos. Os capitães dog
vapores ou pessoa de sua confiança receberãá
e entregarão, passando ê exigindo quitação
nas respectivas repartições, os caixotes ou
pacotes de dinheiros, não sendo entretanto,
obrigados a ve-sific°, f, a respectiva impo-stan-:
cia; a responsab" ; dade dos capitães cessará
desde que na occasiã,o e-itraga, reconhecer-
se que os senos appostes estão intactos e sem
nenhum signal de violação ;
• 50, os objectos remettiflos ao Museu Nacio-
nal ou á Secretaria de Estado dos Negocios
da Industria, Viação e Obras Publicas para
arnielle estabelecimento ; e bem 'assira os
objectos destinados a exposições officiaes mi
autorisad as pelo governo ;

6^, as sementes e mudas de plantas desti-
nadas aos jardins ou estabelecimentos pu , •
blicos.

X

• Salvo os casos de sedição, rebellião ou por
qualquer perturbação da ordem publica; não
poderá o governador ou qualquer outra autos
ridade, transferir as sabidas nem demorar
os vapores.

XI
Os vapores da enipreza serão vistoriados de-

seis em seis meses, na fôrma do respectivo
regulamento, a que assistirá o fiscal da nave-
gação que será avisado com 24 horas de aias
tecedencia.

XII
As repartições fiscaes dos portos onde os

vapores teem de tocar, _facilitarão por todos
os meios a sabida deites e tanto as munias
repartições como as autoridades loca,es pr es.
starão a protecção e auxilio de que por qual-
quer motivo necessitarem.

XIII
No caso de innavega,bilidade ou perda de

algum dos vapores poderá a empraza me-
diante previa licença do Ministerio da Indus-
tria, fretar outro vapor nas condições exigi-
das, ou em caso de falta absoluta, o que mais'
se approximar.

A substituição será provisoria até que a
empresa apresente outro de accôrdo com a
clausula	 •

XI V

A interrupção do serviço por mais de um
mez em toda a linha ou parte delia, sem ser
pôr effeito de força maior, sujeitará a.ern-
preza á inderrinisação de talas as despesas
que o governo fizer para st continuação dg

XVII	 -
O presente contracto vigorará pelo prazo de

cinco aunos contado do dia em que começar
o serviço.

XVIII
0 contracta.nte começará o ser yWo - dentro

àe seis meses, a contar da data da assigna-
tui a. do contracto.

XIX
O contractante depositará antes da ássigna-

tura do contracto a caução de 10:000$ em
moeda corrente ou em apolices da divida pu-
blica. que garanta a execução do. contracto.

XX
O proponente depositará no Thesouro Fe-

deral a quantia de 3:000$ para garantir a
assignatura do contracto, devendo acompa-
nhar a sua proposta o conhecimento do mes-
mo deposito, que reverterá para o thesouro
si, no prazo de 20 dias, a contar da escolha
feita pelo governo, não tiver assignado o re-
spectivo termo na Secretaria dos Negocios da
Industria, Viação e Obras Publicas.

Directoria Geral da Industria, 7 dejunho
do 1895 . —Augusto Fernitndes, director-geral
interino.

Nlinisterio da Industrio, "Via-
çã.'t, o Obras Publicas

DIRECTORIA. GERAL DA INDUSTRIA

De ordem do Sr. Ministro e em observancia
ao que dispõe o art. 6°, § 4, ,n. 1 da lei n. 266
de 24 de dezembro de 1894, se faz ptiblico que
durante o prazo de 60 dias, a contar desta
data, se receberão propostas da directoria
geral da industria do mesmo ministerio, e no
estado do Plauhy Para o contracto do servi-
ço de navegação do rio Parnahyba, do porto
da villa da Colonia ao da villa de Santa Phi-
lomena; de conformidade com as seguintes
clausulas:

O contracta,nte obriga-se a fazer tres via-
gens redondas mensaes villa da Co! mia á
villa de - Santa, Philomena com escala S pur
Mangas, Nova York, Balsas e Santu Estevão.

Este serviço será feito com vapores no-
vos e apropriados a tal navegação e com
barcos de ferro tantos quantos sejam neces-
sarlos ao mesmo serviço.

III

O Contractante começará a navegação den-
tro de seis mezes.

XIV
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Serviço durante o tempo da interrupção, e
mais a multa de cincoenta por cento (50 V.),
das mesmas despezas.

No caso de abandono, além 'da caducidade,
a empraza pagará a multa de cincoenta por
cento (50 0/) da subvenção annual ; enten-
dendo-se por abandono a interrupção do ser-
viço por mais de tres mezes, salvo caso de
força maior,

` XV
- Em qualquer tempo, durante o prazo do
tOntracto, o governo terá o direito de com-
prar ou tomar a frete compulsoriamente, os
vapores da empraza, ficando esta obrigada a
substituir os que forem comprados dentro do
prazo de 10 mezes.

O fretamento será regulado pelo maior
rendimento que dentro do anuo obtenha a
empraza em uma das viagens da linha.

A compra será pelo valor que tiver o vapor
no ultimo balanço, abatendo-se dez por cento
( 10 °is):

XVI
• A empraza deverá apresentar ao fiscal re
sPectivo a estatistica dos passageiros e cargas
que seus vapores transportarem.

A estatistica será feita pelo modelo adopta-
do e entregue dentro de 30 dias depois de
findo cada trimestre.

XVII
• Qualquer subvenção ou favor concedido
pelo governo do estado do Piauhy em relação

- aos serviços contractados se tornarão effecti-
' vos, sem prejuizo das subvenções e favores a

fique o contractante tiver direito, em virtude
de acto do governo federal.

XVIII
á.'empreza entrará adiantadamente para a

kilfataclega com a importa.ncia de 204000
' mansa es para pagamento do fiscal do go-
verno.

XIX
A empraza ficará sujeita ás seguintes

multas :
P, de quantia igual á subvenção respe-

ctiva si não effectuar alguma das viagens
'
-

2°, de 200$000 a 400$000, além da perda da
Subvenção respectiva, si a viagem depois de
encetada fôr interrompida.
• Si a interrupção fôr por força maior, não

' terá lugar a multa, e o contractante perce-
berá a quota da subvenção correspondente ás
anilhas navegadas.

Fica entendido, porém, que não é conside-
tado caso de -força maior a insufficiencia de
:profundidade, salvo quando houver grande
,estiagem;

20, de 200$000 a 400$000 por dia de demora
na ,chegada do paquete ;	 •

40, de 100$000 a 200$000 pelo prazo de 12
..horas que exceder á fixada para a sabida do
paquete ;
. 5°, de 200$000 a 400$000 pela demora da
eutrega das . malas ou mão acondiciona-
mento.

, esta multa será de 500$000 no caso de ex-
travio

60, de 200$000 a 400$000 pela infracção ou
inobservancia das clausulas do ccntracto para

qnal não haja multa especial.
XX

' Em retribuição dos serviços especificados,
a *empraza receberá a subvenção annual de
setenta e dous contos de reis (72:000$) em
moeda corrente, sendo o pagamento feito em
prestações mensaes na Alfandega do Piauhy,
depois de concluida a viagem, mediante re-
çuerimento da empraza, recibo das malas do
laureio e informação do fiscal.

. XXI
No caso de desaccordo entre a empraza e o

eoverno sobre a intelligencia, de alguma dis-
posição do contracto, será a questão decidida
por arbitramento.
, As partes interessadas louvar-se-hão no

'Mesmo arbitro, ou cada uma escolherá o seu,
os quaes, antes de tudo, deverão designar
terceiro, que será desempatador, si porven-
Mara os dous ,não chegarem a accordo.

- Si os dons arbitros escolhidos pelos inter-
essados discordarem sobre a designação do
terceiro, deverá apresentar cada um o nome
de um outro, e a sorte designará de entre
alies o terceiro arbitro.

Fica entendido que este não será obrigadc
a decidir-se por um dos dons laudos ; mas
si a questão versar sobre valores não po:
dera ultrapassar os limites fixados pelos ar.
bitros.

XXII
O contracto tora vigor por cinco annos

contados da data da respectiva assignatura.
XXIII

O contractante depositará, antes da assigna-
tura do contracto a caução de dez contos' de
reis (10:000$) em moeda corrente ou em apo-
lices da. divida publica que garanta a ex-
ecução do contracto e bem assim de tre,,s con-
tos de reis (3:000$), para garantir a assigna-
tura do contracto, devendo acompanhar á
sua proposta o conhecimento do mesmo de-
posito, que reverterá para o Thesouro si, no
prazo de vinte dias; a contar da escolha feita
pelo governo, não tiver assignado o respe-
ctivo termo na secretaria dos Negocios da
Industria, Viação e Obras Publicas.

Directoria Geral da Industria, 14 de junho
de 1895.— Augusto Fernandes, "director geral
interino.

Estado do Pernambuco

ILLUMINAÇIO ELECTRICA DA CIDADE DO RECIFE

A secretaria da industria do estado de
Pernambuco faz publico que de accoaJo
com a lei n. 73, de 18 de maio do corrente
anno,receberá até ao dia 20 de setembro'pro-
ximo, propostas para o serviço da illumi-
nação electrica da cidade do Recife, nas con-
dições seguintes que servirão de bases para
a celebração do contracto que nos termos
daquella lei se houver de lavrar.

Art. 1. 0 A concurrencia versará.
§ 1. 0 Sobre o prazo no privilegio durante

o qual o concessionario terá, excluido qual-
quer concurrente, o monopolio desse ser-
viço.

§ 2.° Sobre as cOndições a que se propõe o
concessionArio, após a terminação do praso
do privilegio.

§ 3.° Sobre o systema de assentamento,
canal isa.cão, distribuição e regulamentação
da illuminação.

§ 4.° Sobre a intensidade minima da illu-
minação, a altura do cilçamento, em qual-
quer ponto dentro do perimetro que limitar
a área do privilegio.

§ 5.° Sobre o preço da unidade de luz ele-
etrica, discriminadamente para a illutnina-
çã,o publica, quer das ruas, praças etc., quer
dos edificios publicos, e para_a particular e
domiciliaria.	 - •

§ 6.° Sobre os abatimentos feitos nesse
preço quando se tratar da iluminação ás
casas de caridade, ás escolas, palacio do go-
verno, quartel e mais repartições publicas
quer esta,duaes, municipaes ou federaes.

§ 7.° Sobre a reducção do preço segundo
o numero do horas ee iluminação em cada
noite, e segundo au c ..c ea/ar o consumo.

§ 8.° Sobre a intenGieade média da luz
nas pontes, que deveaão ser servidas por
'amadas nunca inferiores a 2.000 velas.

§ 9.° Sobre a divisão ou não das cidades
em sectores indeperdentes ou não.

§ 10. Sobre o - praso para começar os tra-
balhos.

§ 11. Sobre o praso para terminação deso
ses trabalhos, nem só do serviço total para
difinitiva installação e funccionamento daa
illuminação em toda área do privilegio, com-
separadamente para os diversos bairros da
cidade, de modo a ser a parte central illumi-
dada a luz electrica no mais breve praso que
possivel fôr.

Art. 2.° Cada proposta deverá ser acom-
panhada do eerti(leado que atteste ter Q Pro-

ponente depositado no Thesouro do Estado,
como caução para assignatura do contracto,
a importancia de 15:000$ (quinze contos de
réis) em dinheiro ou -em apolices da divida

Art. 3.° Julgada a concurrencia se resti-
tuirá o deposito aos proponentes prejudica-
dos, devendo a caução do proponente prefe- _
rido ser elevada a 30: 000$ por occasião
assignatura do contracto, a qual não poderá
ser demorada mais de 15 dias após o julga-
mento da concurrencia, sendo aquel/a quan-
tia destinada a garantia das multas que hou-
verem de ser impostas para fiel execução do
mesmo contracto.

§ 1. 0 Esta caução final permanecerá no
Thesouro do Estado até a expiração do prazo
do privilegio.

§ 2.° Deverá ser intregalisada, dentro de
oito dias, toda a vez que for desfalcada por
multas impostas pelo fiscal da governo em
virtude de infracção de qualquer das clau-
sulas contractuaes.

Art. 4.° O contractante ficará sujeito ás
seguintes multas :

a) perda total da caução si dentro de tres
mezes contados da assignatura do contracto
não houver iniciado o serviço de installação;

b) multas de 200$ a 1:000$' durante o pri-
vilegio, pela infracção de qualquer clausula
contractual ou disposição do regulamento
que com audiencia do concessionario terá de
ser elaborada pelo engenheiro fiscal para boa
execução do mesmo contracto;

C) perda de metade do preço da luz cor-
respondente a cada foco que for encontrado
enfraquecido ou apresentando frequentes e
incommodas intermittencias;

d) perda de dons terços desse preço quando
o foco apresentar frequentes eclipses ;

e) perda total desse preço quando o foco
estiver apagado durante mais de metade da
noite ;

f) quando o numero de focos nas condições
da lettra- e—subir 1/3 do total de fóCos,
accrescerá a multa de 1:C00$, e a de 5:000$
quando subir a mais de metade; -

g) quando esse facto se reproduza mais de
30 vezes no anno, o governo poderá rescindir
o contracto si não preferir chegar a novo
accordo de que possam resultar vantagens -
para o serviço ;

h) caducidade do contracto si por culpa do
contractanta ficar a cidade as escuras duas
noutes consecutivas ou não.

Art. 5.° Para boa fiscalisaç'ão do contracto
o governo manterá junto á companhia um
engenheiro-fiscal, um ajudante e o numero
de guardas de iluminação que for julgado
necessario mas que não excederá de seis.para
o que deverá o contractante entrar annual-
mente com a quantia de 20:000$ para o The-
souro do Estado, destinada a pagamento
desse pessoal.

Paragrapho uuico. Além dessa quantia
annualinente realisada pelo concessioaario,
deverá este fornecer á, sua custa e de uma
vez po p todas, para o escriptorio de fiscalisa-
ção, os instrumentos que forem necessarios
varificação das condições de uma boa illr mi-
nação, não excedendo todavia essa despeza a
10: 000$000.

Art. 6 0 Dentro do prazo maximo de una '
anno, a contar da data da assignatura do
contracto, deverá estar funccionando em toda
a sua plenitude a iluminação electrica nos
bairros do Recife, Santo Antonio, S. José e
Boa-Vis ta .

Art. 7. n O prazo maximo para terminação
de todos os trabalhos será de dons annos.

Art. 8. 0 Será de tres mezes o prazo maximo
pãra iniciação do serviço, contado esse prazo
da assignatura do contracto.

Art. 9,-° Dentro desse prazo deverá o con-
cessionario preferido, sob pena da caducidade -
e perda da caução,entrar para o Thesouro do
Estado com a importancia de 994:917$528 ao
cambio do dia, segundo a avaliação do ar-
bitro desempatador, como valor da actual
empraza de iluminação a gaz e nos termos
da clausula 13° do contracto celebrado entre
o governo da antiga provincia de- Pernams
buco e Fielden Brothers, em 26 de abril . dg
1856.

..•

-
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§ 1. 0 Essa importancia é destinada nos

termos da lei 1.901, de 4 de junho de 1887, ao
pagamento a que está sujeito e estado por
força daquella clausula e nos termos do
art. 10 5 70 , dessa lei, e portaria do governo
do estado de 7 de outubro de 1890 e respecti-
vos considerandos.

§ 2. 0 Realisado no Thesouro do Estado pelo
ooncessionario o deposito daquella importan-
cia, caberá ao governo do estado liquidar
com Fielden Brothers o extincto contracto e o
pagamento a estes devido com indemnisação,
tudo nos termos da citada clausula 13 1 e
mais decisões acima iniciadas.
• § 3. 0 Nessa liquidação será avaliado todo o

material da empraza que não tiver sido in-
eluido na avaliação de 1889 feita por aquelle
arbitro para o fim de ser indemnisada a
mesma empraza da importancia respectiva,
que igualmente terão de realisar os novos
concessionario, uru anno após a data dessa se-
gunda avaliação.

§ 4.° Para esse fim logo que for assignado
o novo contracto, o governo nomeará os seus
arbitros para que procedam á avaliação do
material accrescido.
• Art. 10. Em todos 03 pagamentos devidos
por indemnisação do Estado á empreza, o
governo usará como melhor lhe parecer de
direito, que lhe é garantido pela clausula 13
do citado contracto, de realisar os ditos pa-
gamentos em prestações annuaes, segundo as
forças do cofre estadual, juro de 6 °T„ e a
quantia que restar até a extincção da divida.

Art. 11. Podendo a actual empraza de il-
luminação a gaz concorrer, apresentando
proposta nos termos do presente edital, fica
entendido que a preferencia só lhe caberá nos
termos do art. 1°, §§ 5" .e da citada lei
n. 1.901.

§ 1.0 O novo contracto só poderá ser la-
vrado com Fielrlen Brothers, como innovação
do de 26 de abril de 1856, feitas as devidas
modificações não só quanto ao systema de il-
iuminação e suas consequencias technicas,
como principalmente depois de exneessa de-
claração dos mesmos Fielden Brothérs de ac-
ceitarem a innovacão coem liquidando defi-
nitivamente todas as questões existentes entre
esses empresados e o governo do estado, des-
obrigado este do pagamento da indemnisação
da citada clausula 131 do contracto de 26 de
abril de 1856, e sem mais direito da empraza
á reclamação de qualquee pagamento por
parte do estado, salvo todavia a divida do
gaz consumido na illuminação publica e já
estar escripturada.

§ 2. 0 O concessionario Fielden Brothers e
outros, podeaão empregar o gaz carbonico
para a illuminação dos suburbios da cidade
de Recife, tendo igualmente privilegio para
esse fim, no qual poderão empregar material
actualmente em serviço, feitos a juizo do en-
genheiro fiscal os devidos reparos, concertos
e substituições, bem como construcções novas
que forem precisas.

Art. 12. Os concessionarios gosarão igual-
mente do privilegio de fornecer no perimetro
da cidade, força motriz para o serviço das in-
dustrias que quizerem empregar para esse
fim o gaz carbonico ou a electricidade,ficando
obrigados a conservar durante o dia a pressão
do gaz e mais requisitos necessarios á ali-
mentação de motores, ao fornecimento de
laboratorio e aos demais misteres a que puder
servir aquelle gaz.

Art. 13. O governo fornecerá aos propo-
nentes e aos concessionarios as plantas que
possue da cidade e seus suburbios, cabendo
aquelles organisar as demais plantas, tra-
balhos graphicos e dados technicos que fo-
rem 'precisos á confecção das suas pro-pos-
tas.

Art. 14. A illuminação electrica deverá
servir aos bairos do Recife até á fortaleza
do Brum e a ponte do Limeiro, Santo Anto-
nio todo, S. José ( 1 0 e 2° districtos ) até á
ponte de afogados, Boa-Vista, a começar na
rua da Aurora todas devendo abranger to-
dos os pontos desse bairo servido actual-
mente pelo gaz carbonico.

§ 1 0 Todos os demais pontos fóra dessa
área presentemente illuminados a gaz
derão continuar a ser illuminados da mes-

ma forma ou a luz electrica, segundo mais
convier aos proponentes e for a,ccordado com
o governo. .

5'2° Nos suburbios o governo poderá con-
ceder prazos maiores para terminação dos
trabalhos destinados a levar-lhes a illumi-
nação a gaz ou a luz electrica, tudo ainda
segundo o que mais convier aos proponen-
tes e for igualmente accordado com o go-
verno.

Art. 15. Para mais rigorosa delimitação
da área a ser illuminada o concessionario
assignará com o contracto um exemplar da'
planta da cidade, onde essa área estará ri-
gorosamente marc ida.

Paragrapho unico. No caso do illuminação
mixta a área de uma e a de outro systoma
serão rigorosamente marcadas nessa planta a
tintas diferentes .

Art. 16. No caso de illumina.ção mixta,
havendo de ser esse serviço feito a gaz em
parte, área do previlegio e a electricidade 'em
outra parte, os proponentes deverão apre-
sentar além dos pontos sobre que versa a
concurrencia para illumina,ção electrica,
aealogos detalhes technicos matatis lnutandis
para o serviço a gaz, como typo de .bico .in,
cluindo os mais modernos do systema Auer-
sujeUando-se ás clausulas do edital da pre-
feitura municipal de 28 de Agosto de 1893,
adente transcriptas.

Art. 17. O contracto será geral para toda
área do manicipio cio Recife, sujeita á deci-
ma urbana ou que de futuro estiver sujeita
a essa decima.

Art. 18. Para todos os effeitos do con-
tracto serão unicos competentes os tribunaes
do estado de Pernambuco.

Art. 19. O governo do estado se obriga a
concader isenção de impostos estaduaes e
manicipaes para o material, combustivel,
obras, etc., cabendo ao concessionario solici-
tar se quizer do governo da União isenção
de direitos federaes.

será mareada na planta que elle deve assi-
gna,r por occasião da assignatura do contracto.

14. O contractante manterá sempre a sua
fabrica ou fabricas, gazometros e oficinas em
estado de attender a todas as necessidades do
serviço da illuminação publica ou particular;
terá as baterias de forno que forem precisas,
de sorte a haver sempfe uma bateria, pelo
menos, de reserva ; empregará os apparelhos
mais modernos para a apuração do gaz, con-
tinuando, porém, somente com os actuaes
emquanto elles bastarem e satisfizerem as
necessidades do serviço da distribuição ; mas
os gazometros que montar fóra da fabrica
serão ligados a esta por um conductor vir-
gem, de sorte que nem mesmo durante o dia
a regularidade de emissão possa ser pertur-
bada pela operação do enchimento desses
gazometros; terá fados 03 111.1iS apparelhos
precisos para a regularidade do serviço ;
manterá sempre a rede de canalisação publica
e derivaaões até á porta dos consumidores em
bom estado e com os diametros correspon-
dentes ao consumo.

As actuaes lanternas propriamente • ditas
serão, dentro de prazo de tres annos, con-
tados da data da assignatura do contracto,
substituidas pelo contractante por outras do
typo actual da cidade de Pariz, isto é, lan-
ternas com vidros curvos e reflexo na parte
superior.

As novas lanternas que se assentarem serão
logo deste typo.

Todas as lanternas publicas serão sempre
mantidos em perfeito estado de asseio e de
pintura, e numeradas com algarismos de
metal preto nos vidros.

15. Para a illuminação publica, correrá
por conta do contraclante o fornecimento e o,
assentamento dos combrstores, comprehen-
dando o ramal, a columna ou a andella e
lanterna, e bem assim a conservação e asseio
desses orgãos e a ope ração de accender e
apagar, segundo urh horario que será fixado
pelo engenheiro-fiscal, de accordo com o com-__
primento das nou Les.

16. Para a illuniinação particular terá o
contractante o privilegio executivo para o
fornecimento, assentamento e reparação do
ramal até ao medidor, correndo as despezas
por conta do consumidor, salvo as de assen-
tamento, fornecimento do ramal e sua con-
servação, na extenção dos dez primeiros
metros contados do encanamento geral, de
orde deve partir o ramal para o consumidor,
parte esta que será á custa do contractante.

O engenheiro fiscal fixará, do accordo com
o contractante, a tabella dos preços para
essas obras por conta dos consumidores, de-
vendo esta tabella ser revista de 3 em 3 annos.

18. Nenhum medidor poderá ser assentado
ou reassentado sem que primeiro tenha sido
oferecido pela inspectoria do gaz. Essa af-
ferição é gratuita.

22. O consumo de gaz será pago por mez
vencido, efectuando-se esse pagamento até o
ultimo dia util do mez seguinte. Na falta de
pagamento por parte do Estado, vencerá o
debito juros a razão de 6/° ao primeiro anno,
8 V„ do segundo, 10 °A, no terceiro de demora
e assim seguidamehte na particular, o con-
tractanto terá o direito de cortar a com-
municação do gaz e só restabelecel-a quando
a divida lhe ror paga com os competentes
juros, a razão de 6 "/0 ao anno. Na falta de
pagamento por parte do inquilino responde
o proprietario do pre lio.

23. Os medidores serão do systema me-
trico, continuando-se, porém, a usar os que
existirem assentes na data deste contracto,
em quanto estiverem em bom estado ou po-
derem sor reparados. O consumidor é livre
de comprar o medidor a quem quizer, in-
clusive ao contraetante que neste objecto'
exercerá sua Industria em livre concur-
rendia com o mercado; não poderá, porém;
o medidor ser de nm calibro superior ao nu-
mero de bicos de gaz que houver no prodio,
nem ser assentado ou retirado por outrem,
que não o contractanto.

24. A canalisação a partir do medidor e os
apparelhos da illuminação correm por conta
dos consumidores (salvo do, iluminação pu-

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O ART. 16
iDa quantidade do gaz

1°. O gaz será carbonico, extrahido do car-
vão de pedra ou outras substancias que o
possam dar nas condições em que elle é ex-
igido pelo presente contrato.

2°. Antes de ser lançu'o na rôde do ca-
nalisação, o gaz será expurgado de todas as
materias nocivas tanto á saúde publica como
á boa conservação dos encanamentos e appa-
relhos.

3°. A luz do gaz terá o poder illuminante
de 10 ve'as de espermacetealas que qaeimarn
sete grammas e oitenta centigrammas por
hora, correspindente ao 120 0 inglezes.

40 . Esse poder illuminante será verificado
em photometro aberto, queimando o gaz no
mesmo bico que o da illuminação publica em
cada occasião.

5°. As experiencias photometricas para ve-
rificação do poder illuminante serão feitas
todas as noites, entre 6 e 10 horas, e os seus
resultados consignados pelo inspector da illu-
minação, em livro especial e sob a sua guarda.
De dez em dez dias se addicionarão esses re-
sultados para se conhecer o poder illuminante
médio' a decada,ncorrendo o contractante em
multa, como abaixo se esta';ue, sempre que
a média da decacla fôr inferior a velas, assim
como, sempre que a média de cada noite,
tomada isoladamente, fôr inferior a nove ou
oito decimos de vela.

6°. A prersão- do gaz em qualquer ponto
dos encanamentos publicos jamais será maior
de 20 mil metros, nem menor de quatro mili-
metros.	 • .

TITULO III

Da fabrica, suas dependencias, canalisaçao e
lanternas publicas

10. O contractante produzirá o gaz em
uma ou m ais fabricas, comtanto que Jamais
possa invocar a unidade da fabrica para isen-
tar-se de fornecer gaz onde lhe for recla-
mado, tanto pelo municipio como pelos par-
ticulares,dentro do perimetro da illuminação
publica actual e a área a accrescentar, que
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blico) e pOdern ser vendidos e assentes por
quem convier ao consumidor, inclusive o
contracta.nte, que nesse objecto exercerá sua
industria livremente.

25. Os consumidores são responsaveiS pelo
pagamento do gaz entrado em suas casas e
registrado pelos medidores, embora se perca
por defeito ou máo estado de seus apparelhos
de illuminação ou na canalisação além do me-
didor,

26. Tanto o contractante como o consumir
dor, sempre que suspeitarem que o medido-
tem deixado de • bem funccionar, terão o di-
reito de reclamar da inspectoria um exame
no medidor, correndo a despeza por conta
daquella das duas partes que reclamar o
exame. .Si para o exame for necessario a
retirada do medidor, um outro será proviso-
riamente installado por conta da parte recla-
mante, si, por aceordo entre alias não se as-
sentar em avaliar o consumo no interim pelo
numero debicos. O medidor, sendo uma pro-
priedade do consurn'dos, si do exame reco-
nhecer-se a necessidade de .sua substituição,

- a nova despeza corsesá por conta do consu-
' midor.	 • ,

27. O -consumidor jama ls _poderá impedir
" ao contractante o ingresso até ao medidor

tanto para a leitura da marcação como para
•entreter o nivel de agua nesse apparelho.

28. Tanto o contractante como o consu-
midor são respectivamente responsaveis pe-
rante os tribunaes pela fraude que introdu-
zirem no medidor, cabendo á parte lesada

" accionar a outra por perdas e damno3.
29. O consumidor não poderá nem permit-

tira adaptar ao medidor apparelho de natu-
reza alguma com o caracter fixo, e qualquer
apparelho desse genero só será adaptado á
canalisação depois delpassado o medidor.

• TITULO V

. • Do coe tracto•

- 30. Durante o prazo do contracto o pre-
feito municipal nana o Estado poderão con-
ceder nem permittir que outros assentem na
via publica, tubos para condtrção de gaz de
illuminação, por aereos ou subterraneos para
sransporte de electricidade com applicação á
illuminação publica ou psrticular, nem tubos,
fios ou cabo para transporte de qualquer
força que possa ser applicrda, a illuminação
publica ou particular, dentro da referida
arca, salvo accordo amigavel com o con-
tractanto.	 •

33. Durante o prazo do contracto, o con-
tractante deverá ter sempre em seus dopo-
sitos ou no porto desta capital o carvão pre-
ciso para o fornecimento de gaz de um tri-
mestre e bem assim um aprovisionamento de

• tubos para odesen volvirnento e substituição
na rede oral publica provavel em um tri-
mestre. Com antecedendo, de seis mezes o
engenheiro fiscal fixará essas quantidades a
vigorar em cada exercicio.

35. Para todos os effeitos do presente con-
tracto são unicos campetentes os tribunaes do
estado de Pernambuco.

TITULO VI

' Da inspecção •

37. Todas as obras que o contractante hou-
ver de fazer, quer em augmento da canalisa-
ção publica, quer na sua fabrica e dependen-
cias serão fiscalisadas pelo inspector, para
que sejam feitas com a necessaria segurança
e propriedade.

38. Cabe, outro sim, ao inspector dechlir
quaes questões que se suscitarem entre a em-
praza e os particulares, quanto ao forneci-
mento de gaz e contas de consumo, ficando
livres as partes recusas para os tribunaes.
. 39. No principio de cada trimestre o con-
tractante remstterá ao inspector uma lista

•do pessoal de a,ccendedores con as suas re-
spectivas residencias e 'designação dos raspe-
etivos districtos em que funccionarem.

Qualquer alteração nesta lista deve ser im-
mediatamente communicada ao inspector.

•" Recife, 26 de junho de 1895:-A. Urbano P.
lifontenegro, director geral interino.

Prefeitura
Federal

DIRECTORIA DE FAZENDA

Tendo a 3, secção desta directoria de re-
metter aos Feitos da Fazenda Municipal para
cobrança executiva á divida do imposto pre-
dial do exercicio de 1894, convido aos pro-
prietarios abaixo declarados para, no prazo
de 30 dias, a contar desta data

'
 compare-

cor na referida secção, afim de liquidarem
a mesma divida.

Directoria de FazenIa da Prefeitura Muni-
pai, 22 de julho de 1895.-0 slirector inte-
rino, G. ÁVo.zianzeno Dutra.

1° DISTRICT°

1" semestre
Rua Primeiro de Março:

N. 33, Marcellino Pereira Monteiro.
N 47, Estevão José da Silva.
N. 94, Leonidia Luiza José Monteiro.
N. 94, Bernardo Gonçalves de Mello Gui-

marães.
N. 94, João Carlos de Oliveira Rosario.

Rua Visconde de Itabtirahy:
N. 19, Bernardo Gonçalves de Mello Gui-

marães.
N. 19, Leonidio Luiz José Monteiro.
N. 19, João Carlos de Oliveira Rosario.

Rua da Quitanda:

N. 66, Dr. Hermogeneo Pereira da Silva.
Rua dos Ourives:

N, 41, Manoel José Jorge de Freitas.
Rua de Gonçalves Dias:

N. 6, Domingos José da Silva Campos.
N. 36, Candida Monion da Conceição.
N. 65, Flor i nds Guita.

Rua da Uruguayana:
N. 16, Constancia Alzira Monteiro de Me-

deiros.
N. 86; Miguel Joaquim Vieira de Lima:
N. 132, Christina Mia Lima.
N. 132, FreCerico Car'os de Lima.
N. 132, Maria de Jesus Martins Lima.'
N. 132, Nelson da Silva Lima.
N. 132, Elisa Manada Lima.

Rua da Candelaria:
Ns. 3 a 9, Banco do Brasil.
N. 46, Marianna. Lopes Rodrigu 35.

Rua dos Andradas:
N. 87, Manoel Ignacio de Souza.

Rua da Conceição:
N. 14, Fancisco Antonio Gonçalves.
N. 18, Jeronymo José de Mello.
N. 62, Elisa Lemos.
N. 64, a mesma.
N. 66, a mesma.

Rua de S. Jorge :
N. 53, Manoel André.•
N. 53, Antonio José Areias.
N. 71, Hospital dos Laza.ros.

Rua do Nuncio :
N. 5, Carlos, filho de Carlos Frederico de

Lima e Silva.
N. 15, Francisco Antonio Gonçalves.
N. 17, o mesmo.
N. 19, o mesmos
N. 28, o mesmo.
N. 32, o mesmo.

Rua do Sacramento :
N. 5, Dr. Miguel Ribeiro da Silva Braga.
N. 7, o mesmo.

Travessa de Santa Rita
N. 32, Joaquim José do Rosario.

Travessa do Oliveira:
N. 10, Joaquina Zeferina do Rosario Bezerra.
N. 14, Thereza do Amorim Thomaz.
N. 14, Elvira, de Oliveira Castilho.
N. 14, Porfiria do Oliveira Vaz.
N. 14, Balbina de Oliveira.
N. 14, Dr. Luiz José de Oliveira.

Travessa da Conceição : -
N. 2, Manoel Moreira da Silva Villar.
N. 3, Bento José de Carvalho.

Beeco do Bragança : 	 "•

N. 19, tenente-coronel Vicente Ferreira de
Moraes.

N. 26, José Carlos de Oliveira Rosario.
Largo do Rosario

N. 30, Manoel de Souza Martins.
N. 30, ¡ Alfredo Francisco Leal.

2° semestre
Rua Primeiro de Março -:

N. 77, Julia Borges da Costa Guimarães.
N. 99, Joanna Evangelista de Abreu.

Rua da Quitanda :
N. 47; commendador Francisco Antonio Gon.

çalves.
N. 49, conselheiro Francisco de Paula May-

rink.
N. 73, Candido Eugenio Torres Homem. •
N. 73, João C. Leopoldo G. Palha. 	 •
N. 105, Banco Rural e Hypothecario. •

Rua dos Ourives :
N. 23, Companhia Cooperativa de Comes-.

tiveis.
•Rua de Gonçalves Dias

N. 38, Carlos Schirnidt.
Rua de Uruguayana :

N. 16, Dr. Firmo Pereira Monteiro.
N. 106, Anizio Salathiel Carneiro da Cunha.
N. 108, o mesmo. 	 •	 _
N. 130, Thereza.
N. 130, Francisca.
N. 130, Adalberto, .
N. 130, Elvira.

Rua do Carmo : .
N. 2, Carlos, menor.
N. 2, Henrique, menor.
N. 2, Carofma, menor.

Rua da Candelaria. : -
N. 59, Maria Pereira Martins Coelho. _-
N. 59, Mariano Lopes Rodrigues.

Rua da Conceição-N. 14, Francisco Anto:
nio Gonçalves.

Rua do Nuncio
N. 21, Bernarclino e outros.
N. 25 A, Manoel Arriaga Nunes.

Rua Municipal-N..32, José Alves Pinto.
Rua dos Benedictinos - N. 18, Marina

Leite de Oliveira e Silva. '
Praça do General Osorio-N. 12. José An-

tonio da Costa- Villar. •
Travessa do Commereio :

N. 2, Bento Jose de Carvalho.
N: 3, Manoel Moreira da Silva Villar.

--
IMPOSTO PREDIAL

10" districto
Relação dos predios, cujos valores locativoS

foram augmentados para o exercicio de
1896:
Rua D. Carolina:

N. 3, Antonio Ferreira da Silva.
N. 5, o mesmo.
-N. 7, o mesmo.
N. 15, Antonio T. Rodrigues.
N. 21, Antonio José da Rocha.
N. 10, Joaquim C. Saraiva.
N. 16, Candido José de Mendonça.

Rua Elvira Machado:
Sem numero, Francisco José da Costa e Silva,

Rua Martins Feareira:
N. 7, Manoel Antonio Dua,rte de Azevedo.
N. 9, o mesmo.
N. 4, Raul da Costa Rochã.

Rua Itapemirim:
Sem numero, Antonio T. Rodrigues.

Rua Conde de Irajá:
N. 13, 'Antonio José C. Machado.
N. 17, José Lopes as Araujo.'
N. 19, o mesmo.
N. 25, Alfredo a.. Cardia.
N. 34, José A. Guimarães Cotia.
N. 48, Antonio J. C. Machado.
N. 50, o mesmo.

Rua Oliveira Fausto: -
N. 1, Domingos J. de Freitas.
N. 3, o mesmo.
N. 9, Dr, Augusto Bolem.
N. 11,• Antonio F. Maia.
N. 21, Balthazar da S. Pereira.
N. 23, o mesmo.
N. 25, o mesmo.
N. 27, o mesmo.
N. 8, Domingos José de Freitas.
N. 10, o mesmo.

Rua D. Marcianna
N. 27, José Francisco Ribeiro.
IN. 29, o mesmo. .	 •
N. 39, Bernardino J. -Fortunato Lambert.
N. 43, Manoel Homem da Costa.
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•N. 63, Manoel Cardoso Pereira.
t N. 69, Antonio C. Ferreira.
N. 2, Dr. Alfredo C.. Valdetaro.

rist. 52, Balthazar da S. Pereira.
, N. 54A, Manoel J. da Costa.
N. 54 A, Leopoldo Jovitha.

.N. 64, Augusto da C. Guimarães.
N. 68, Francisco de Mattos e Silva.
N. 68A, José Domingues Brazil.

Rua Honorina:
, N. 1, D. Jesuina IVIarcellina Ribeiro Pinto,

Rua Pinheiro Guimarães:
N. 1, D. Paulina, M. Guimarães.

,	 á, João, menor. •
N. 7, Guilherme C. Pinheiro.
'N. 18, João Baptista Junior.
N. 19, Dr. Henrique Carneiro LeãO Tei-

xeira:-
N. 19 A, o mesmo.
N. 27, D. Paul : na M. Farani.
N. 27 A; Francisco da Costa Santos.
(1‘1; 29, Dr. Carlos Guido Vidova.
N. 45, Manoel Pereira Villar.

' N . 14, José A. Serpa Monteiro.
1 1̀ , 20, Antonio J. C. Machado.

22, Oliverio M. Felippe Santiago.
N. 24, Antonio J. C. Macha'o.
.N. 28, o mesmo.
N. 30, o mesmo.
-N. 32. o mesmo.
-N. 34, o,mesmo.

Rua D. Polyxena:
•N. 15, José Alves Guardado.
N. 17, Antonio Dias Coelho e outro.
t N. 35, Luiz de Souza.
N. 49, Manoel Dias Ferreira.
'N. 51, o mesmo.
N. 53, Galdino José Borges.
N. 14, J. Barroso Carneiro & Comp.
N. 22, Nicolan Vigiano.
N. 24, o mesmo.
N. 26, Manoel Vaz Pinto.
N. 28, o mesmo.
N. 32, o mesmo. --
N. 52, Joaquim José da Rosa.
N. 56; Manoel dos Reis.
N. 58, Marianno de Carvalho.
N. 62, capitão Francisco J. Ferreiro.
N. 64, Dr. M. Buarquo do Macedo. 	 -
N. 70, o mesmo.	 •

Rua Real Grandeza:
-N. 7, Manoel F. de Queiroz.
N. 9, o 'mesmo.	 -
N. 19, João Alves de Barros.

'N. 21, J. Victorino ,R. Junior.
'N. 45, Francisco J M. de Andrade.
N. 53, Delphina F. Lemo0.

.N. 57, Agostinho J. da Silva.
N. 59, o mesmo.
N. 61, o mesmo.
N. 18, Paulina G. Duarte.
N. 20, a mesma.
N. 24, Ignacio Rodrigues Ida Rocha Gou-

lart.
N. 26, Francisco Lopes Ferraz.
N. 32, Francisco José Moreira do Andrade.

Capital Federal, 27 de julho de 1895. -
Luiz Accacio de Araujo Rozo, encarregado
do lançamento.

Prefeitura do District°
Federal

SUB-DIRECTORIA DE PATRESIONIO

8a secção

• De ordem do director interino de fazenda
•faço publico para conhecimento dos interes-
sados, que Luiz Antonio Pereira do Nasci-

' mento requereu titulo de aforamento do ter-
reno á rua Cornelio n. 12 A cujo terreno
tambem faz testada pelas ruas Honorio e
S. Braz, que alega ser devoluto, por isso
convido a todos aquelles que forem contra-

' rios a essa pretenção a apresentarem-se nesta
repartição no prazo de 30 dias, com documen-
tos que provem seus direitos, findo o qual a

•nenhuma reclamação se attenderá ; resol-
vendo-se como for de direito..

t8" secção da Sub-directoria do Patrimonio,
, 3 dojulho de .1895.-0 chefe tde secção, Ar-

thur Alfredo Rensburg.

Prefeitura, do rlistricto
Uetleral

DIRECTORIA. DE OBRAS E Vinil°-

.	 secção

De ordem do Sr. Dr. directór geral, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que no dia 5 de agosto proximo futuro, ao
meio-dia, nesta secção, se receberão proptr,-
tas, que serão lidas em presença 'dos pro-
ponentes, para execução dos concertos ne-
cessarios á ponte da Grota-Funda na estrada
da Ilha a Vargem Grande (districto de Guas
ratyba).

As propostas, que serão entregues em
cartas fechadas, indicarão o preço por uni-
dade, escripto por extenso, em algarismo,
e a resideucia dos proponentes.

As obras deverão ficar concluídas dentro
do prazo de 90 dias., contados da data da
assignatura do contracto.

Para garantia da assignatura e execução
do contracto, farão os propone .Aes na Dire-
ctoria de Fazerda Municipal o deposito pré-
vio de 5 o/ a quantia da 13:355$700,
em que estão orçada os trabalhos, juntando á.
proposta o respectivo recibo.

Nesta secção poderão os interessados exa-
minar a planta e orçamento da obra e se lhes
darão es esclarecimentos de que precisarem.

Rio de Janeiro, 27, tia julho de 1 895 . -
Joaquim Pereira de SouzaCalclas, 1 0 official._(•

ta0EarçÃo

De ordem do cidadão director, interino de
fazenda da prefeitura do Districto Federal,
previne-se aos interessados que o prazo para
aferição e revista dos pesos, medidas e ba-
lanças das casas commerciaes das freguezias
da Gloria', La.ge),), e Gavea começou a, 1 o ter-
mina a 31 do corrente, incorrendo na multa
ria respectiva postura aquelles que deixarem
de se a presentar no prazo indicado; para sa-
tisfaço daquela exigencia da lei.

Sub-directoria de rendas, 5 1 sução, 1 de
julho de 1895:-Pelo sub-director o chefe,
Antonio Trovão. 

SUB-DIRECTORIA DO PATRISIONIO

7w secção

De ordem do director interino do fazenda,
'faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que corrêa da Costa & Comp. reque-
reram titulo de aforamento de cento e trinta
e dons metros do accrescidos aos iwerescidos
dos ris. 59, 61 e 63 e bem assim noventa e
nove metros aos accrescidos de accrescidos
correspondentes aos na. 65, 67-e 69, todos
da praia do S. Christovão. 'De accordo
com o decreto ri. 4.105, de 22 de feve-
reiro de 1868, convido a todos aqueles
que forem contrarios a essa preterição a
apresentar-se nesta repartição, no prazo de
30 dias, com documentos que provem seus
lireitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de
direito.

Capital Federal, 11 de julho de 1895.-Ar-
thur Augusto Machado, chefe de secção inte-
rino.	 (.

--
80 secção

De ordem do director interino de fazenda
faço publico para conhecimento dos interessa-
dos, que Francisco Taveira de Magalhães re-
quereu titulo de aforamento do terreno á
rua de S. Luiz Gonzaga entre os ns. 225 e 227
que allega ser devoluto, por isso convido a
todos aquelles que forem contraries a essa
pretenção a apresentarm-se nesta repartição
no prazo de 30 dias com documentos que pro-
vem seus direitos, findo o qual a nenhuma
reclamação se attenderá ; resolvendo-se como
for de direito.

secção da sub-directoria do patrimonio,
19 de julho de 1895.- Arthur Alfredo Rens-
burg, chefe de secção.

SUB-DIREOTORIA DO pATIUMONIO-

secção

Oe ordem do director interino de fazenda,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que o Dr, Ubaldino do Amaral Fon-
toura requereu titulo do aforamento dos ter.s
resma de marinhas correspondenl,es aos de
na. 76 a 82 da praia do Flamenzo, e bem
assim os accrescidos fronteiros.

De accorlo com o decreto n. 4105, de 22 de
fevereiro de 1868, convido a todos aqueles
que forem contrarios a essa pretenção a
apresentar-se nesta repartição, no prazo de
30 dias, com documentos que provem bOUS
direitos, findo o qual, a nenhuma reclamação
se atteriderá„ resolvendo-se como for de di-
reito.
• Capital Federal, 18 de julho do 1895.-
Armar Augusto Machado, chefe de secção
interino.	 • -	 •)

Crerei tura do Indstreto
Fedei-ai

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO •

/. 0 seCça0

Do ordem do cidadão Dr. director, faço pu-
blico para conhecimento dos interessados, que
no 0.1,3 do agosto do corrente amuo, ao meio-
dia, nesta secção, se receberão propostas, que
serão lidas em presença dos proponentes, pa-
ra . diversos trabalhos de abastecimento de
agua no Instituto Profissional,

As propostas, que deverão ser entregues
em cartas fechadas, indicarão o preço por
unidade, escripto por extenso, em algarismo,
e bem assim, a morada dos proponentes.

Afim de garantir a assignatura do contra-
cto, farão os proponentes na Directoria de Fa-
zenda o depo,ito prévio de 5 da quantia
de 2:777$500 cru quu está orçada a mesma
obra, apresentando juncto á proposta o res-
pectivo recibo.

Nesta secção deverão os proponentes pro-
curar QS esclarecimentos precisos.

Direetoria do Obras e Viação, 1' secção, em
26 de julho de 1895.-Euaydes Braz, 10 (A-
cial.	 (.

-
District° de S., Christovão

AGENCIA DA PREFEITURA	 -

Acham-se recolhidos ao Deposito Publico, á
praça da Republica, tres cavallos, sendo um
pampa, um baio claro e um castanho, que
foram appreliendidos por infracção das pos-
turas municipaes; quem aos mesmos tiver di-
reito poderá reclamal-os no prazo de 8 dias
a contar da presente data, do contrario serãa
vendidos em hasta publica ás portas do mes-
mo deposito, no dia 1 do agosto, a 1 hora da
tarde, para pagamento das multas o mais
despezas, sendo o liquido recolhido aos cofres
da Intendendo, para ser reclamado por quem
de direito for.

Agencia da Prefeitura no Distrioto de São
Christovão, 22 de julho de 1895.-0 agente,
Frederico José Vez Pinto. 	 (.

INI~1n1 

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 1901- Relatorio descriptivo da invenção

melhoramentos em mochinaç de passar cima-
pdos, (poneenses) de John Briee Hore, cida-
dão dos B. U. da America, residente em
Danbury, para a qual pede privilegio por
15 annos

Refere-se esta invenção a uteis melhora-
mentos em» machinas de passar ou acabar
chapéos, e é destinada a servir para uma
grande variedade de chapéos, a sua operação
é authomatica, não precisando, por isto, de
habil operario. E' apropriada a diversas es-s
pedes de chapéos e á qualidade de Obra q1.1P
Se deseja.
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, Nos desenhos que acompanham, que for-
- lixam uma parte desta especificação, os mes-

mos numeros de referencia denotam partes
correspondentes, e das quaes

As figa. 1 e 2 são respectivas elevações late-
raes esquerda e direita.

As figa. 3 e 4 são secções verticaes trans-
versaes sitas em direcçães oppostas,

As figa. 5, 6 e 7 são uma planta seccional,
e planta respectivamente invertida, do torno
mecanico.

As figa. 8, 9 e 10 são vistas seccionaes am-
pliadas detalhadrs do machinismo de tensão.

As figa. 11, 12, 13, 14 e 15 são partes deta-
lhadas do passador, alavanca, planta da fôr-
ma e encaixe.

A fig, 16 é uma elevação seccional de
(dutch) um agarrador no eixo V.

A fig. 17 é uma vista com perspectiva do
braket G.

A fig. 18 é uma vista do plano.	 -
As figa. 19 e 20 são formas modificadas de.

fôrmas.
A machina é construida de uma armação

conveniente na qual estão mettidos os eixos
motores A e B que são operativamente
communicados pelas eng enagens que se
veem.

O eixo motor A communica o movimento
ao eixo 'D pela engrenagem E e pelo dito D,
por engrenagem intermediarias e eixos, é
communie,ado o movimento ao eixo alimentar
E. O eixo D é meti ido na armação e no bra-
cket G que é preso a armação e sustenta ' o
mecanismo de regular alimentar para a
fôrma de passar.

O eixo D contem um disco cuja face hori-
sontal está ligada pela rola de fricção
cunhada ao eixo H, cuja roda tem um movi-
mento perpendicular nelle e um movimento
rotativo com elle a dita roda de fricção é
provida de um cubo (hub) mettida no inunhão
(slide)1, pelo qual o dito munhão e roda são
fixados ao do centro da roda de disco pelo
grampo J para regular a velocidade da fôrma
de passar (pauncer) por intermedio da vara
E .0 eixo H A provido de um pinhão que com-
munica, com um pinhao no eixo vertical L e
do qual a fôrma de passar é irnpellida pelo
eixo flexivel M e .° eixo N na alavanca de
passar O.
- Sobre o eixo alimentar E acha-se um braço
angular Q com uma saliencia (cam) R. O dito
braço é ligado ao seu eixo e move-se mita
por estar a sua saliencia presa pelo pino
fixo S. Este braço angular sustenta a alavan-
ca e a fôrma de passar, e todo o movimento
rotatorio do eixo E é communicado ao braço,
e por esse movimento rotatorio o ligação da
saliencia R com 'o seu pino é eommunicado
em um movimento addicional á alavanca e á
fôrma. A fôrma de passar começa operando
sobre o alto da copa do chape° emquanto o
eixo angular P começa como demonstrado
nas figa. 2 e 4 levando conasi e

°
o o braço angu-

lar, a fôrma de passar, etc. Logo que a dita
fôrma passa sobre o lado do chapéo (vide li-
nhas pontuadas da fig. 2) o seu centro é im-
pellido para traz em razão da ligação da sa-
liencia R e pino 5, como previamente decla-
rado. Por isto, o trabalho da firma é an-
gmenta.do nos lados quando ella está cortando
mais perto da sna peripheria.

Para arranjar a firma de passar afim de
accommodar as diversas alturas de chapéos,
emprego os meios seguintes : ao braço Q está
seguro em um bracket (fig. 1 e 11) munido
de braços a e é, ao braço é está ligada uma
,alavanca c.tendo o cubo (hub) da alavanca de
passar xnettida na extremidade posterior e
contendo um pino d para segurar entalhes
no braço b pelos quaes a dita alvanca é re-
tida como se quizer.

Afim de contrabalançar o peso da alavanca
' de passar, segurar as diversas pressões pre-
cisas da fôrma sobre o chapéo e levar a fôrma
-do chapéo * a completar uma operação, eu
prendo uma extremidade da mola e (fig. 11)

ao cubo f da dita alavanca de passar, sendo a
outra extremidade ligada o alavanca de
ajustar g presa ao eixo fixo h.

Pelo ajuste desta alavanca e pelo seu me-
canismo para fechar o dito eixo fixo, pode-se
apertar a mola quando se quer, augmentando
ou diminuindo a pressão da fôrma sobre o
chapéo.

As fôrmas dé que eu apresento fôrmas
modificadas são montadas na alavanca bifur-
cada O que sahe do supramencionado eixo N
preso por um pinhão que prende o da fôrma
de passar. Uma hastes da fôrma de passar
está inettida em uma cavidade da alavanca e
presa frouxamente a Mia. Esta construcção
permitte um movimento oscillatorio da fôrma
e da haste, pelo qual a fôrma pAcle adaptar a
sua posição a formação do chapeo. A acção tor-
sional da mola T tendo a consera.r a face ope-
rativa do passador parallela a superficie do
clexpéo, emquanto operando sobre os seus
lados, sendo a extremidade da mola ligada a
alavanca e eixo respectivamente. 	 -

Em connexão com a fôrma e o seu eixo se
acha uma escova rotatoria st que serve para
limpar o chapéo.

A pressão da fôrma se augmentará no lado
do chape°, para isso eu emprego mecanismo
automatico como segue:

No eixo E se acha uma engrenagem tran-
smittindo movimento, engrenagem C no eixo
V, posto como, se vê, a engrenagem C está
frouxa em seu eixo, e tem um eixo com um
agarrador, 'vendo-se com ' E o membro move/
do dito agarrador e preso-ao eixo. Este agar-
rador forma a connexão operativa entre o
eixo e o machinismo motor. O membro mo-
vei K do agarrador está mettido na manga L
que está presa á manga m no dito eixo e
tendo um braço n a manga L tem uma sali-
encia para receber o pino O preso no bracket
p a manga m é solta e pôde ser movida em
qualquer direcção por meio da vara g (figa. 8
e 10).

A dita vara A ligada a um braço r do eixo
alimentar. Assim, quando o braço r está le-
vantado, (figa. 2 e 4) a vara desce e pela sua
connexão com o braço n fará funccionar o ul-
timo o a sua manga, operando então o agar-
rador.

Referindo se as figa. 4 e 9 é claro que o
colla.r não se adapta justamente á manga do
braço r permittindo assim a este ultimo um
ligeiro movimento emquanto que a vara per-
corre coasideravel distancia, sendo o dito
braço communieado ~ente nas extremida-
des do dito movimento.

Segura ao eixo V, está uma manga t
qual está montado um tambor de vol-
ta u que sustenta uma roda v tendo um
entalhe peripherieo. A face do tambor é pro-
vida de um entalhe de espiral para receber
a mola tercional zo, uma extremidade da qual
está presa ao dito tambor, a outra extremi-
dade ao dito eixo. Sobre urna extremidade
deste tambor está um membro agarrador e
junto a ella, na manga si, 'está o seu outro
membro. A dita manga é munida de um, col-
lar y,como entalhe para receber umrôlo sobre
aalavanca z, sendo a sua extremidade de sus-
pensa á armação e a outra extremidade ligada
á manga a' tendo um pino preso a unia sali-
encia de entalhe b sobre o eixo e'.

Um movimento do balanço do eixo c' e sa-
liencia b' move a alavanca z e a sua manga
roa, assim produzindo e rompendo ligações'
entre o eixo v e o tambor de volta. A alavan-
ca passadora e a roda e são ligadas por uma
corrente d' pela qual é cammunicada a pres-
são á alavanca do tambor e á sua mola du-
rante a rotação do dito tambor.

A dita pressão augmenta com o gyro do
tambor, até ocomplemento da operação de
passar, quando o braço r toca a cavilha e' da
alavanca curta f' (fig. 4) desprendendo a ul-
tima do disco g' do eixo c' quando o ditõ
eixo, ern-razão de um peso seguro a elle,
recuar a sua posição normal. Nesta °ocasião
o agarrador do tambor e o membro agarrador
K são abandonados, permittindo a retracção
da mola se e a rotação independente da eixo
V.

Este eixo é impedido de um movimento de
retracção em consequencia do agarrador.
visto na fig. 16.

Para operar automaticamente o munhão dd
torno oval X eu emprego urna saliencia h' para
a mover uma roda I' que é ligada ao pinhão j1
sobre o eixo h'. Sobre este eixo está uma sa-,
liercia pendendo o pino da alavanca P que
está presa á machina, estando a sua extre-
midade opposta ligada ao munhão do torno.
Estas connexões retiram o torno do centro
quando se queira.

A fim de reter com firmeza o chapéo sobre a
torno eu emprego um par de ganchos m' que
são postos em uma chapa h'; por baixo desta
chapa está montada uma chapa de operar O',
tendo um rôlo (scroll) p' sobre a sua face su-
perior.

Por meio da chapa de rôlo os ditos ganchoe
são impellidos para dentro contra a mola q',
essim os gánchos apertam o chapéo contra, o
bloco segurando-o firmemente.

Para segurar a posição do bloco dentro do
chapéo eu emprego uma môla r' que prende
o bloco independente do chapéo e o conserva
como se deseja.

A operação da machina é a seguinte: eo-
maçando com as partes na posição demona-
trada na fig. 2, a machina move-se pela ma-
nipulação do gancho J' que move o agarra-
dor (clutch) da roda motora; o eixo 'motor
communica a força ao eixo do torno e ao eixo
vert'cal D que serve para mover a fôrma de
passar, por moio do eixo flexivel e move o
eixo alimentar P como segue: uma engrena-
gem Sobre o eixo vertical D move a peça S'
em um eixo com engrenagem que move uma
roda no eixo ve_ tical u', e este tem em sua
er.remidade superior um pinhão movendo o
pinhão V' posto sobre uma manga do eixo
alimentar E.

Esta manga communica com um membro
agarrador de corrediça v' que é actuado pela
alavanca x' sobre o eixo de rock (rockshaft).

Quando em ligação esses agarradores é
communicado movimento rotatorio brando ao
eixo alimentar que contém em si o braço an-
gular, alavanca de passar vc.

Quando a fôrma desce, tendo completado o •
seu trabalho, a sua alavanca pega a alavanca,
trip f' que é apoiada no eixo E o a extrenii-
dada opposta se desprende do entalhe no dis'do
g' no eixo c'. Quando o seu peso o volta á sua
posição normal, e por connexões previamente
descriptas, o tambor de volta é automatica-

	

mente solto.	 .
O que reclamo como pontos caracteristicoe

da minha invenção é:
A applicação de peças nas machinas de

passar chapéos, denominadas ponceuses é O
modo de fazei-as operar automaticamente de
conformidade com a descripção acima ex-
pressa.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1895. —Por -
procuração, Affonso H. C. Garcia.

^
N. 1.902 — Memorial descriptivo acampa. .

ralando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brazil, para Uni novo systenza de apparelho
e fogo -gerador de gaz, denominado—Fogaa
gaz,onactro Invenciio de Miguel Veles',
morador nesta Capital Federa

A invenção deste novo fogão gerador de
gaz cansiste em um apparelho adaptado es-
pecialmente para produzir gaz hydrogeneo de
qualquer madeira ou mataria vegetal, ser-
vindo ao mesmo tempo como fogão para cosi-
libar em qua!quer estabelecimento ou casa
particular ; e de maneira que sem difficul-
dade alguma a mesma pessoa encarregada da
cosinha possa, com pequeno trabalho, empre-
gando lenha de 4ualquer especie, fabricar a
quantidade da gaz necessario para a illumi-
nação da casa e para servir como combuá-
tivel nas horas que o fogão não esteja traba-
lhando.

A invenção consiste pois não sAmente na
novidade de construc.ção do apparelho, como
tombem no processo da fabricação do gaz,d(4 E

• ;
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Madeira e seu emprego como elemento de il-
luminação sem necessidade de ser previa-
mente carburado pela addição de qualquer
hydro-carbone.

Um apparelho ou fogão gazometro Velez,
pôde ser construido cone qualquer dimensão
e comportar uma ou mais retortas, em con-
dições de poder distillae e carbonisar desde
um até mil ou mais kilos de lenha, para pro-
duzir desde um até mil ou mais metros cubi-
cos de gaz hydrogeneo por dia.

Assim 'lambem como adrnitte qualquer mo-
dificação na fôrma e nos árateriaes, como nas
applicações do apparelho, que pôde ser exclu-
sivamente para produzir gaz, ou para cosi-
nhar simultaneamente.
. Todos os homens scieatificos considero o
gaz hydrogeneo fraco, produzido pela distil-
lação da madeira ou por qualquer um dos
processos actua,es ou usuaes, como um gaz
improprio para servir, sem o auxilio da
carburação, como fluido proprio para a illu-
minação publica ou particular, e de modo
que este fluido, em estado de gaz fraco, tare-
se applicado unicamente como elemento ca-
lorifico.

E como os processos geralmente usados pa-
ra carburar-se todo o gaz gydrogenio fraco,
afim de poder-se usar como fluido illuminan-
te, são todos alies camplicados e dispendiosos
teem-se quasi corno abandonado este meio de
producção de gaz do illurainação, para usar-
se no geral do não menos custoso e compli-
cado processo da fabricação do gaz de car-
vão ou matarias hydroearbonadas, importa-
das geralmente das regiões longiquas por
preços elevados.

Graças porém ao novo systema de appare-
lhos e ao aperfeiçoado processo Veles, onde
houver lenha oa matarias vegetaes de qual-
quer especie, haverá no futuro o elemento
necessario para a facillima e economica fa-
bricação de qualquer quantidade degaz sufi-
ciente para illurninar desde urna casa até
a maior cidade, e cora extraordinaria vanta-
gem de que qualquer particular, sem conhe-
cimentos especiaes, po,lerá possuir e manejar
um apparellio, ro qual se pôde cosinlrar e
fabricar por si mesmo todo o gaz que for
nescessario para seu consumo em luz, calo-
rico e força motriz.

Um apparelho domestico tem geralmente
uma só retorta, colloca,da por cima da for-
nalha, de •• modo que aproveita-se directa-
mente o mesmo fogo que ordinariamente se
emprega para preparar-se os alimentos.

E como o tamanho correspondente • ao nu-
mero do fogão, está em relação com o tama-
nho de sua retorta, a producção do gaz é
relativa á quantidade e qualidade da lenha
que entra na retorta e da qual depende tam-
bem a producção e qualidade do carvão.

O apparelho pôde-se reduzir ao menor ta-
manho que se arrime porém para que um.
apaeaelho remunere o custo e o trabalho é ne-
ceesa,rio que possua urna retorta que compor-
ia pelo menos um feixe de lenha com o peso
de seis a oito kilos, para produzir uns dous
metros cubicas de gaz de cada carga da retor-
ta; e como cada carga pôde-se renovar de
duas em dnas horas, sempre que a fornalha
esteja com fogo e a retorta quente, pôde-se
pois produzir de oito a dez metros cubicos de
gaz em dez horas de trabalho. E, seguindo-se
esta proporção, um aparelho com uma retor-
ta maior, que comporte uns quinze a vinte
kilos de lenha, poderá produzir de vinte e
cinco a trinta metros cubicos em dez ho-
ras.

Um bico de luz incandescente, de gaz hy-
lrogeneo de madeira, não carburado, obtido
)elo systema Velez, tem um poder de illurni-
eação de cincoenta velas que equivalem a
ima luz de tres bicos de gaz commun.], e a
rea • Imparias eleetricas incandescentes de
lezeseis bujias.

Um bico de luz de gaz de macieira de cin-
oenta velas consome duzentos litros de gaz
,or hora, ou um metro cubico em cinco ho-
as. •
Seguindo-se estes calculas, vê-se que um

pperelho dos menores, que produz dez me-
cubicos de gaz ena dez horas de trabalho,

pôde sustentar dez bicos de luz de cincoenta
velas, durante cinco horas, dando uma ilu
minação igual ou melhor á que darião trinta
bicos de gaz ordinario ou trinta lampadas
electricas.

a extensão da primeira e separada desta peai
um espaço, e de fôrma que a chaminé da for-
nalha fica interceptada da chapa superior,
pela chapa interior que tem um registro es-
pecialmente destinado para dar passagem ao
fogo pelo espaço que fica entre as duas cha-
pas; e por este meio se consegue augmentar o1
diminuir á vontade a intensidade do calor da,
chapa superior do fogão, sem que se prejudi-
que o regular aquecimento da retorta.

'Um apparelho maior, produzindo trinta
metros cubicas em dez horas de trabalho; pô-
de sustentar trinta bicos de cincoenta bu-
jias, dandoe uma illurninação igual á que
darião noventa bicos de gaz commum, ou
noventa lampadas. electricas de dezeseis ve-
las.

Da lenha que se emprega na retorta doa a,p-
parelhos, obtem-se uni residiu) de carvão ve-
getal,na proporção de uma torça parte do peso
da lenha distillada, além de uma certa quan-
tidade de alcatrão (pixe) que deposita no
tanque do despejo da agua que serve para a
lavagem do gaz, na caixa de purificação; agua
esta que constitue o chamado acido pyrole-
nhoso, do qual é que se extrahe, por meio de
certos ,processos, varios subproductos valio-
sos no commercio, como são acetato de cal,
acido acetico, e olcool pyrosylico, ou creo-
soto, a therebentina, etc.

Pelo gaz hydrogeneo de madeira não car-
burado, páde-se obter fôcos de luz incandes-
cente com 30) o mais velas, o que é impossi-.
vol obter-se com o gaz carbonico ou carbo-
nado.

O consumo do 11111 (lesses fôcos será de
quatro litros de gaz por vela e por hora, e a
luz de um destes ricos pôde rivalisar com um
fixo eletrico de 300 velas, sem ter os defeitos
das intermittencias e oscilações da luz ele-
ctrica. Os novos combustores de gaz podem
ter o véo ou camisa preparada com a nova
composição descoberta pelo mesmo inventor,
de maneira que podem ter a sorprehendente
e maravilhosa vantagem de accenderem-se
por si só, devido isso unicamente ao simples
contacto do gaz com o preparado addicionado
ao véo; e desta fôrma, bastará abrir-se o re-
gistro do gaz para que todos 03 bicos se ac-
cendam inamediatamente; resultando disso a
imp :ssibilidade de haver escapamento de
gaz, asphyxias e explosões.	 •

Um apparelho completo para cosinhar e
gerar gaz, se compõe:

Do fogão, contendo uma retorta, um forno,
uma estufa, urna chaleira ou cylindro para
agua quente e caixa para alimentação de
agua.

De unia eobeetura por cima do fogão, den-
tro do qual ha urna prateleira que tem fo-
gareiro para gaz, cobertura eeta que tem
urna cortina para cobrir quando se quer a
chapa do fogão e evitar-se o calor e os cheiros
culinarios, que se desprendem 'geralmente
de teelo o fogão e que aseira tão telsorvidos e
despedidos por urna chaminé especial.

Da uma caixa de purificação, onde automa-
ticamente laVa-se è purifica-.se o gaz fabri-
cado durante o dia para o consumo.

De um reservatorio onde deposita-se o gaz
para o consunlo durante a imitei -

A caixa de purificação e o gazometro pá-
dem ser installados fóra da cozinha, a qual-
quer distanaia do fogão, e serem ligados com
este polo cano que conduz ci gaz, o qual pôde
collocar-se em qualquer sentido e atraves-
sando qualquer parede.

O gazometro pôde ser de um tamanho imo,
porcional ao do fbgão e ao consumo do gaez
(liaria; e, conforme os gazometros ordinarios,
ter o tanque d'agua de chapa de ferro ou de
alvenaria soterrado no chão.

Quando se quiser armazenar (Mi um gazo-
metro pequeno o triplo OU quadruplo de seu
volume de gaz, se empregará então um ac•
=ralador annexo exterior ou interior-
mente ao gazometro, dando se comprimirá
um maior volume de gaz por meio de uma
pequena bomba de compressa° a mão.

Do cano que .alimenta o gaz para os foga-
reiros annexos ao fogão, ha une ramal que
conduz gaz para as grelhas, de fôrma que fa-
cilita-se o accencler-se o fogo por meio do gaz
que não couber no gazometro.

Além da cobertura com chaminé especial
para dar escapamento ao calor e cheiros, o
fogão tem por baixo .da chapa commum, a ta-
dos, uma outra da mesma disposição em tecia

.	 •

Para a fornalha pôde-se empregar lenha e
qualquer especie de carvão ou outro com-
bu,tivel, e quando não se quizer fabricar gaz
bastará deixar a retorta sem lenha, , e servir-
se do fogão pelos meios ordinarios.
e Para facilitar-se a carga e descarga da re-
torta, a lenha é posta dentro de um - tubo de
folha de ferro, com o qual se introduz e te
fecha convenientemente na retorta, e quando
se muda a carga, abre-se a retorta e com.
urna tampa especial, tira-se o tubo com o
carvão, sem o inconveniente de se inflamraar
pelo contacto do ar.

Como qualquer especie de lenha transfor-,
tilada em carvão duplica e triplica de valor
commercial, segue-se pois que a quantidade
de lenha que se emprega em um apparelho ou
fogão Velez, produz uma quantidade igual
de carvão que,' cominercialmente, represen-
tará sempre um valor superior ao custo da;
lenha empregada na retorta para a produ-
cção do gaz, e por esta razão, tanto o Sai
produzido como os demais subproductos om-
pyr eumaticos da agua da lavagem do gri
ficam verdadeiramente de graça! Pois deve-
se ter em conta que o valor do combustivef
empregado na fornalha, é sufficientemente
remunerado pelo augmento de valor que re-
sulta pela carbonisaçao da lenha da retorta,
assim como pelo aproveitamento que se faz
do fogo para a cosinha e para aquecer o
forno, a estufa e obter-se agua quente em,
abundando,.

"Nos desenhos annexos formando parta'
desta pci•,desta descripção e nos quaes, nas diversae
figuras, as mesmas letras ou algarismos de'
referencia indicam as mesmas partes :

A fig. 1 é urna elevação da frente do fogo
contendo a retorta, representando ta.mberee
uma elevação de'frente da caixa purificado-
ra do gaz, em connexão com a retorta.

A fiz. 2 á uma elevação de um gazometrQ
k ortado em secção vertical, mostrando la,==
teralmente os orgãos para produzir a pres-
são no gazometro e accumular gaz compriet
mido e dotado de um apparelho regulador de
pressão do gaz que se consome.

A fig. 3 e uma vista do lado principal cld
fogão, mostrando a bocca da retorta tampadae
a fornalha, o cinzeiro e um deposito abolei;
tador de agua, ligado á caldeira do fogão.'

A fig. 4 é uma vista em plano parcial da
chapa do fogão, partida para mostrar im se,ce(
eão a caldeira de agua quente ligada ao depo-
sito.

A fig. 5 é uma secção vertical longitudinat
através do corpo do fogaOf mostrando tambem
uma secção longitudinal através da retorta

A fig. 6-é uma secção vertical transversal
tomada pela linha 66 da fig. 5.

A fig. 7 é urna secção similar tomada pela
linha 77 da fig. 5.

A fig. 8 é uma vista em plano, estando in-
teiramente tirada toda a parte superior e a,g

chapas da mesa e da interna do fogão.
A fig. 9 é uma secção longitudinal engran-:

decida da retorta tampada, com os competena
tes detalhes.

A fig. 10 é uma secção vertical tranversal
tomada pela linha 10-10 da fig. 9.

A fig. 11 é uma secção vertical longitudi-
nal da caixa para lavar e purificar o gaz '
mostrando os diversos canos para a circula-
ção da agua e do gaz através desta e do com-
partimento que recebe a mataria que serve
para purificar, tampado pelo fecho hydraue
li 

A fig. 12. é uma secção vertical transver-
sal atravéz da caixa de purificação, tomada
pela linha 12 — 12 da fig. 11, mostrando o
syphão que regula o nivel de agua e dá. es-
cgoer denotgoaz.a esta com os preductos - da laYae;
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no funda pelo ',cano 39, que os levam para
dentro da agua da caixa de purificaeãoi

Nota.- No fundo da retorta pidiele-se deixar
um pouco de 'carrão Vegetal, conse-
gtiir-se que uma grande parte do gÀz -carydo

.carbono, ao: atraYesSW-6•,.CarVão :aque-
cido, ea transforme- eme: acido énrboalco, que:
facilmente se- 'elimina do -gaz na sua lias-.
sagem pel - cal.- {Medo a fornalha do
apparelho tenha mais de' uma retorta,' p6-,
da-se destinar limaedeelasPara conter exclu-
sivamente uma quantidade maior de carrão:
Vegetal, afim de se operar a transformaeao,
chimica de todo o gaz otydo de carbono ein-.
gai acido carbonico.	 -

A Caixa H vista rio seu conjuncto em ele-.
vação 113. Fig. 1 e Cd detaihe rias Figs.- 11,
12 e 13 tem tres compartimentos 41e,42 e41,
formos pelas divisões 44 e 45,

Os emnpartireentos 41 o 42 servem para
conter, a agua, e o comPaetimento 43 para

sconter a caixa 46 indicada na Fig. 14; a qual
calyCeztá munida de.pés 47, do fundo frio
Cole -furos 59 e do coador movei 50. A dita
caixa 46 só tem por fim facilitar a mudança
da cal e • limpeza do pu ri ficador, que Me ser
feita cada quatro ou .cinco

O gaZ gerado Ra retorta paesa do "cano 39
panedentro da agua ao compartimento 41,
onde se opera a primeira lavagem, a rondou-
saçjô do alcatre'o é das substancias empyreu-
maelcas, passando depoie pelo cano 54, para
dentro -da agua do compartimento 42, onde
se operaaa eegurda lavage,n e condensação
do gaz, ette no final entra pelo cano .52 para
o fundo do compartimento 43, onde se opera
rapurificaçeo ao atravessar a cal e matarias

-de 'purificar contidas nós coadores 49 e 50 da
caixa 46, passando finalmente, completamente
purificado, pelo cano 'e48 . para o ..reSpectivo
deposito'.
-• O cano 39,-que liga a retorta e a caixa, teul
uma curva com um registro de prova 55, e
um registro COM tarro 56 que permitte
limpar-se o cano 39 em todo o sentido. • ^

A 'tampa 57, que feeha a caixa 46 separa
completamente os tres 'compartimentos 41,
42, 4:3, e na parte que - .corresponde ao com-
partimento 43, ferina ,Urna elevação 59 em
todo seu redor e dentroala qual ha, distan-
ciada, uma segunda parede 58, do fôrma que
este espaço constituo uma caixa aberta, que
é cheia de agua, dentro da qual encaixa-se a
tampa 60, formando-se assim um . perfeito
faixo hydraulico, que facilica a-abertura cio
compartimeato' de purificar, sem permittir
Toe escape a ga,z, quando não ha interrupção
em algum cano que motive uma pressão . ex-
cesjea obrigando o gaz a forçir a dita val-
vula de agua.

- •
	 e.

O cano 61-conduz agua para dentro • da
caixa hydraulica do purificador, e esta água
passa pelo cano 52, no compartimento 42, e
entra pelo cand.54, no compartimento 41, sa.-
hindo pelo syphão de descarga 03 que regula
sua altura conveniente nos lavadores 41 e 42
conforme se vê na fig..12. _

Os registros 65 e 66 nevem' pra; esvaeiar
completamente • a caixa, no tanque de des-
pejo de agua que se coadensa no purificador.

O gaz purificado passa pelo cano 48 para o
gazometro K, visto em detalhe na fig. ; é
elle construido geralmentea de.. firma ordina,-
ria, levando unicamente no - cano- da sabida
geral um regulador de pressão 75.-.

Tanto a bomba de pressão 79, como oilan-
que accumulador 69 e as diversas valvulas e
canos representados em detalhe na figa 2, são
orgeos .supplementares que só teem appli-
cação nos Usos de ser preciso comprimir-se o
gaz.

Em resumo, reinVidico como pontoe e ca-
racteres constitutivos da minha invenção;

1°, e methodo substancialmente deecripto
-para produzir illuminação com ga.z hydroge-
neo fraco, o qual consiste em alimentar com
este gaz os bicos combustores de sys t ema in-
candescente, com ou sem supprimento..de ar,
como e para osfins	 •especificados; ..

20, o methodosubstancialmente 'deicripto
para produzir illuminaçáo, quer sejaseparti-
cular ou publica, com gaz hydrogeneo fraco,
no carburado, inflammado era una bico de

Bunsen, corri ou sem .sUpprimento de ar; cuja
chamma esteja coberta por uma rede -ou ca-
tilisa preparada cm variadas partes de saes
e oxydos metailicos e terras refractárias que
tenham a proprieda le de ficar inca.niescentes
e de produzir luz pelo simples calorico da'
ehamm e do gaz; ,

e methodo . substancialmente descripto
de produzir gaz hy 'rogeneo, pôr meio da
conveniente distillaçã o e carbenisação de qual-
quer espeeie de madeira ou materia vegetal,
fechada heraietica•mente em uma retorta com
urna tampa e fecho especial, podendo ser
aquecida com _qualquer espade de combus-
ti vã.

4°, o Methodo substancialmente descri pto
para produzir gaZ de rnaleira em urna re-
torta convenientemente adaptada á qualquer
mii apparelho ou fogão, ó de maneira que
passa ser aquecida pelo mesmo fogo empre-
gado para o aquecimento da chapa è prepa-
ração dos alimentos;- estando á dita retorta
'converrientemente ligada com uma caixa ou
apparellie para lavar e purificar o gaz, e com
um ga.zometro 'adequado para armazenal-o
, 50, o method o acima substancialmente de-

sceipto da combinação de um fogão ou appa-
relho avilta:lente .para aquecer e de uma ou
mais retortas contalasuelle para a distilla-
çã'o do gaz de madeira e outras matarias ve-
•getaes; estando o dito apparelho 'combinado
com uma caixa, dividida interiormente em
-variw compartimentos, destinados para ope- •
rar-se a lavagem e purificação do gaz, por
meh de uma circulação de - agua, e de uma
certa porção de matéria propría para purifi-
car gaz, contida em um dos compartimentos
fechados hydraulicamente por uma tampa
movível;

6°, o metládo e .systema substancialmente
.descriptos e reunidos nos cinco característicos
anteriores pela fôrma, e para os fins especifi-
cados, tendo o apparelho, além disso, um re-
ceptaculõ especialmente destinado para in-
taduzie e retirar a mataria carbonlsa,da na
retorta ; tendo igualmente, convenientemente
addicionados, um ou _mais fogareiros para
usar-se do gaz como combustivel ; tendo, para
o mesmo fim, um dos barotes da grelha escoe
preparado COM fuinhos para.poder produzir
eirna chamma de gaz na fornalha, com o fim
de facilitar a accender-se o fogo'; tendo mais
um apparellib ou cobertura addicional, de
folhas finas de forro ou Zinco, com uma cor-
tina pregadiça que permitte cobrir ou des-
cobrir a chapa do fogão. Uma prateleira con-
tendo os 'fogareiros para o gaz e uma cha-
miné especial para-dar escapamento ao calor
e cheiros Culinarios do fogão; sendo que,
para os memos effeitos, existe, por baixo da
chapa superior, urna segunda chapa com re-
gistros, afina de augnientar-se ou diminuir-se
á vontade a circulação - do fogo e do calor por
baixo da chapa superior, e, finalmente, po-
dendo-se, annexar, pela parte interna ou ex-
terna do gazoinetro, um segundo deposito
.para accumular gaz comprimido por uma
bomba especial, quando o tamanho do gazo-
metro não comporte todo o' gaz preciso para
o consumo'diario Preduzido Pelo apparelho.

•Rhe . ele janeiro, 11 de julho de 1895.-Como
procieradoreee Jules GéT'aud & Lederc.
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A fig. 13 é uma secção horizontal atravèz
da mesma caixa, tomada pela linha 13 13
da fig. 1-1.

•• A fig. 14 é urna vista em perspectiva do
caixãosinho com divisões de chapas períura-
das, o qual contém calou materiaes para pu-
rificar o gaz, este caixão se acominoda den-
tro do compartimento 43 da caixa 1-1.

' A fig. 15 é uma, vista parcealmente em ele-
' vação e parcialinente em secçeo longitudinal

do tubo receptor da lenha com a tampa, afim
de facilitai a carga e a .deNcarga da re-

,	 torta.	 • • e
A fig. 16 é uma vista em perspectiva do

fogão, mostrando á cobertura com a cortina
levantada, a mesma que quando arriada
destinada á reegnarda da limpeza, do calor e
sie • cheiro culieario.

fig.17 é uma secção vertical atravez de
une dos bicos combustores dq systewa

..deScente applica.dos ao gaz hydrogéneo de ma-
deira não carbonalo, ' a uma pressão de 50
pileimetros em termo médio.
• A lig. le é uma vista do fogão e apparelho
completo, mostrando uma installação fane-
eicelando regularmente, tendo a cortina le-
vantada e ficando á Vista a prateleira que tem
os fogareiros para servir com o meanoegaz..
, Um «Fogão Gazometro Veloz» em condições.
de fupecionar está provido de uma fornalha
À,contendo as grelhas B que toem uma barra
US) ceediee 10, eoin uma serie de furos late-
rites 11 e ligada pelo cano 12 ao capo de abas
tecimento do gaz 13 de modo que, quando
fôr preciso accender o gaz nas grelhas,bastará
abrir-se o regietro dá cano 12.

• Por baixo da fornilha A está o ic̀nzeiro c
ti pôr ba'xo deste a es„'ufit D.	 •
• A divisão transvereal vertical 14 divide o
fogão em duas secções: em uma secção: está
a fornalha A, o' cinzeiro C, a estufa De a
caldeira de agua quente 30. 	 •

Na outra secção está o forno E,ao reder do
qual ha espa.ço• aufficiente para a circulação
dos productos e calorico da combustão, que
atra,veisão a caixa da fumaça e sabem pelo
c,,ano de chaminé 15 munida de um registro
para graduar-se a tiragem, como se vê nas
figs. 3 e5.
• A divisão'transversal 14, que pôde ser de
ferro ' fundido ou de tijolos,.serve lambem de
Éupporte para os barotes da grelha da for-

' eialha, como se vê na fig. 5.
, A retorta F se estende horizontalmente de

Um extremo a outro do 'fogão, descançando
sobre as chapas das cabeceiras e na divisão
Central 14, como se vê nas figa. 5, 6, 7, 8,
Ole :10.	 -

• A extremidade da retorta onde se acha a
bocca, sobresa.he algum tanto da chapa da
cabeceira 19, sendo a dita bocca cortada em
chanfre com declive vertical e tende uma
,borda sel'ente queser ve de engato ao grampo
25 ; apertando a tampa 24.

demo se vê, a retorta fica estendida por
cima da fornalha e do forno, e de maneira
que aproveita todo o caloria° da fornalha
sem impedir -.o aquecimento da chapa do
fogão, por baixo da qual póde-se livremente
fazer circular o fogo.

Para - aproveitar-se do gaz como com-
tustivel existe por cima do fogão, ou em

' outro logar, um fogareiro a gaz, ligado por
um ramal com e os competentes registros- ao

-cano de gaz 13, como se vê mas figa. 1 e 3.
A caldeira-30 communica com o deposito

de. agua 31, que tem um indicador 32 e pôde
ter valvula • usual para regular a entrada
da agua.

A agua quede da celdeira 30, pôde-se
tirar .pela torneira 33 • ou directamente de

•um cano do deposito.
'O tubo receptor F' da fig. 15, cheio de ma-

teria vegetal, lenha, ramos, folhas, serragem
etc., é collocado dentro da retorta, que se
fechaAermeticamente com a tampa 24, un-
tada de barro, e apertada com o grampo 25,
'de' maneira que não haja escapamento de
'gazes.

Os gazes produzidos dentro do receptor F'
sahem pela frente e . passam contornando as
paredes da retorta e do receptor para oaluir


